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PREFEITURÂ MUNiOIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREC 127 25 - PREGÂO ELETRONrco 02 25

Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2025 (2glo4l2o25) o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Pâraná'

lnscrito sob cl..lPJ n.. 76.9ô9.C64/0cc 1-42, cíJm sede a RUa Paraná n.' 983 - Centro, neste ato repÍesêntado pelo PreÍeito

Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n'' 773 261-9 SSP/PR e inscfito

sob cpF/MF n o .171 895 279-í5, nêstê ato simplesmente d€nominedo CoNTRATANTE, e a Empresâ [lAsTER INK

ãôrÊncto E tMpoRTAÇÃo LTDA, inscrito no çNPJ sob no 40.073.466/0001-31 Fone ('t4l99777-4442 e (11)99988-

7979 e-mail ticrtacao masterink@gmait com com sede na Rua 9 n.o 96 - Parque Ecologico Monte Alegre Paranapanema

na cidade de Piragju - sao pa"uto. neste ato representado Delo senhor JoNATHAN HENRIQUE MAROUES DOS

SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de ldentidade n " 35355791 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF

no 34i 24A 778-43, nestê ato simplesmentê den.,minadô CONTRATADO, nos termos dâ lêi Federal no 14 133120?1 da

Lei FedeÍaj complementar n' 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procufaçáo in§erta nos autos' resolvêm registÍar os preços' conÍormê decisáo êxarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico n" 029t2025, consoante as seguinte§ cláusulas e condiçÔes'

CúU§ULA PRIMEIRA - OO OBJETO

'1.1 A presente ata tem por objeto o regisko de pjeços para possível aquisiçáo d",9?É!!1t- 9.loners destinados as

secretarias e departamentos nrrtüáúo-é à ôór.rinlraôO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens

constantes nesse instrumento, ãonforme consiã-nãlroposta anexada ao PÍocêsso LicitatÓrio Modalidade Prêgão

Éi"tiànco, rêgistrado sob n.o o2gl2o25, a qual fará parte integrante dêste instrumento
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ffi PREFEITURA MUNICIPAl- DE RIBEIRÃO DO PIt.iHAI-
- ESTADO DO PARANA -

2.4 O índice de reajuste deste instrumento s6Íá o INPC (índice Nacionai de PÍegos ao Cotisunridor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamênto pêlo Contratante.
2.5 A empÍesa deverá apresentar documento oÍicial compíovando o Íeajuste, acompanhado de requeíimanto.

2 6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos rnordes da Poíaría 109/2023 e Decrcto Municipa! 020/24n,
dêvendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encaÍgos sociais, transporte êtc).

CLÀUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA

31 A presente afâ terá inÍcio na data de sua assinaturâ ê vigorará alé 2810412026. podendo seí prorrogâdo por igual
período, dêpendendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

+.i u pagamenio seia eieiuaüg iiiii iiali§ieiciiÜld Liiiiiuiiiui, (iÉtJi tiil u(,IlÉ l(,rrrrrr.s
subsequente, contados da data da entregâ da Notâ Fiscal, devendo salientar que iunto ao corpo da mesma, será
necessáÍio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
inÍormaçôes relativas ao nome e número do bânco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA OUINTA - DA ACÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçào Orçamentária:
320-OOO/1960-303/2250-494t2211-14991204049422hA20-104/1110-103/1300-104t1290-103t',1310-107 t1640-10311650-

104241A-AOAt235o-933i29ô0-934/2920-949i2761-54it2310-940í26AA-9ê5i1257 0-9s53/2940-9354/273A-7?Ai249A-8iA-

3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS O ES DO CONTRATANTE

0.1 Pára gáiai-rt;Í ú fiÉi cun]piimentü da presÉi.rtÉ atá. ü CONTRÂTANTE se üün]pion]ete a süiiüitai pieviairrente à

CONTRATADA. através de documento requisitório próprio. o fornecimento dos orodutos: bem como efetuar o pagamênto

nâ forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar ê controlar a entrega (conforme cláusula sêtima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no produto entrêgue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÔes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,

6.1.4 ConÍerir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamenlo;

0.1.5 NotificaÍ ao iepÍesentante da empresa a ocoírêncra de evêntüais impeÍ',eiçÔes iêiacionadas ao objeto destê

contrato.

CLÁUSULA S MA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da prêsente ata, a CONTRATADA se comprometê a:

7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entegat os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o

local de enlrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereÇos indicados, de

segunda a sêxta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1-.3 Responsabilizar-se pelos êvêntuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causãr ao CONTRATANTE,
principalmêntê êm decoriência da má quâiidade dos produtos êntíêguesi
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência

destA ata, Sendo aS mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7..1.4 Substituir imediatamente os produlos que se apresentarem Íora das especiícaçÕes técnicas ê se houver difêrença

entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata

Ceveré pro.Jidenciar a comptementaçãc necessária nc prszc máx!mo Ce 24 (vinte e quatro) horas, ccntada Co recebirnentc

da notiiicação. lnexistando urgência na substituaçáo dos tens, o Municipio poderá, a seu exclusivo critêrio, solicitar a

entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta

grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de

RrJâ Pâiôia 393 . Ccntrc - CEP: e5.4CC.oCC - Fcnc: (13
Endereço €lsiÍônlco wwulb!,i!:qqdopinhâl.pI-gov.br _ E-mail pmrpinhal@uol.coíLÚ € Çgllpras pmrpinhal@gmail'com

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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contíatar Com o PodeÍ Púf,iic, por até três anos, bem corno aS sançÕes que a Lei impÓe, náo impedindÚ, em IaZão das

circunstâncias e a cÍitério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

1.2.1 O,S,k (zero vírgula cinco por ceirto) poi dia-de atraso, na enti'ega do obleto licitado, câlculado sobre o valor

correspondênte a parie inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virguias nove por cento);

TzZ^!-é 10% ()éz por cento) so'bre o valor do conlrato, pelo descurnprirnentô de qualquer cláusula do contrato/A'ta

Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso d'e não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do

Municipio, visando a sua execução;
2.2.3 Êmissao e publicaçáo de'Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa rêgional, estadual e nacional'

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIBEiRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PAR,ANA -

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORR UPÇÃO

9.1 A CoNTRATADA deve observar e fazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

iuocontãiaçao, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratâção e de execuçáo do obieto

contratual.
09.2 Para os propÓsitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ái;praii", 
"orrrpt""' 

oferecer, darl recebêr ou solicitar: direta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o objêtivo de

úíuenciar a ação de servidor público no processo de Iicitação ou na execução de contrato;

ui tra;", iràiour"nta": a Íaisificaçáo ou omissão dos fatós, com o objetivo dê influenciaÍ o píocêsso de llcitaçáo ou dê

execuçáo de contrato;
ãi ;pratú" 

"otu.iua,: 
esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

,ápl"iàni"nte. ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer.preços êm nívêis artificiais e náo competitivos;

oJl;pãii"á coercitiva"; carsa, daníáu ameaçar causaÍ dano, dirêta ou indiretamente, às pêssoas ou sua propriêdade,

,yrsandc influenciar sua paític!peçác em um processo licitetório ou afetar a execução Co cont!'ato.

"i;prati"" 
obstrutiva": (il Oeltririr, ialsificai, atterar ou ocultar. provas em inspêçÕes ou fazer declaraÇÕês Íalsas aos

Éprã""ntáni.. oo organiámo tinanceiro multitaterat, com o objetivo de impediÍ materialmente a apuração de alegaçÕes de

prãtica prevista acimá; (ii) atos cuj; intenÉo seja impedir máterialmente o exercício do direito de o organismo flnanceiÍo

multilateral promover insPeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reernbolso, este organisrno imporá Sançáo sobre urna smpresa cu pessca física, inclusive declarandc a inelcgível'

indefinidamentê ou por prazo determinado, para a Outorgâ de contratos financiados pelo organismo se' ern qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, êm Práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou Obstrutivas aO participar da licitâçáo ou da execuçáo Um contrato finânciado pelo

organismo.

9.4 Considerandc os propósitos das cláusulas acima, c licitante vencedor, comc ccndiçáo para a ccntrataçãc, Ceveíá

concordar e autorizar qlle, na hipÓtese de o cont!'ato Vir a Ser financiado' em pa!-t-e ou integ!'almente' por organismo

linancêiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá quê o organismo f,nanceiro e/ou pessoas por ele

formalmentê indicâdas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos oS documentos' contas e Íegistros

relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato

e r.ÁrisU I À DFCIMA . DA RENÚN ela F DA RESCISÃC)

6.1 A ttscalrzaçâo da presente Ata Reglstro de Preços serâ exercida pelos sennores JULIANO ZACARIAS FERREIFIA'

PATRICIA CORREA LOPES.
g.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo '125 do D€creto Municipal 02012023
g.ã À 

"çá" 
à" Íi."atização não diminui a completiresponsabilidade da CoNTRATADA pelo fornecimento dos bens' ora

licitados.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateÍalmente. Dela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14j3312021:

uí ããiã""td" 
""tii,'as 

partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b' c, d" dâ Lei no 14 13312021 
'

ci nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14j3312021;
ãi c"*à, á"t"niora da methoiprof,ãG não oterte a totalidade do quantitativo disputado,. sêrá efetuado o registro de

outi.os fornecedores hâbititados, ;;:ó;ià.À a áàe. ce classiÍlcaÉo no certame, dêsde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos vatores propostos pelo primeiÍo colocado'

CLAUSUL A OITAVA: DA FtscALrzAcÂo

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonêr143)355 18301 CNPJ:76.968.0 /0001-42
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de alguii'i aüontecirnÉnto que acarrete a ínterrüpção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
pârticipantes hâbilitâdcs, respeitandc a ordern dê classiÍcaçáo no certame, desde que os mesrnos aceitem entregar cs
produtos nos vaiores propostos peio detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

11.1 É vedado à empresa contratada:

a) tt'ansferir ou ceder a terceircs o objeto contratadc, ainda que parcialmente, excetuanCo se as hipóteses de fusãc,
cisào e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeatura.

1. ^ +..-J-,^I r .z É vguduo d uul|U álat ttc,

a) À pafiicipaÇác dc órgão cu entidade ern mais de urna ata dc rêgistÍo de p!'eços corn o mcsmo objotô no prazo de
validade daquêla de que lá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenhâ registrado quantitativo inferior ao
máyimô ôíêviêf^ nô ê.litâl .l^.artâme

1'1.3 A presentê ata podêrá ser Íenunciâdo por acordo entre as partes mediante notiíicação expressa com antecedência
mínima dê 3o(trinta) dias da data desejada para o enceÍÍamento, em conÍormidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAc ES PE RTINENTÉS A LGPD,

12.1 ,a.s partes deYerãc cumprir a Lei n" 13.709, de í4 Ce agosto ce 2018 (LGPD), quantc a tocos os dados pessoais e
que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir
da aprêsentãção da proposta no procêriimênio de contíatação, independentemente íla rleclaração otr de aceitaçáo
expressa.
12.2 Os dados obtrdos somente poderáo ser utrlrzados para as finalrdades que lustrÍcaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vecjado o compariihamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

flrmados ou que venham a ser ceiebracjos peio Conlratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elinliná-los, com exceçáo

das hipóteses do art. í6 dâ LGPD incluindo aquelas em que houver nêcessidâde dê guarda de documentaçáô pâÍâ fins

de comprovaçào do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somentê enquanto náo prescritas essas

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados. quando Íor o caso. o cumprimento dos deveres da

presente clár.isuia. peÍmanecendo integralmente responsávêl poi- Earantii' sua obseruância

1? 7 O Contatante poderá rêalizar diligencia pâra aÍerir o cumprimento dessa cláuslrla, devendo o

ContretaCc 3tender pÍcntemente eventu3is psdiCos de cornprcYeção ÍarmulêCcs

12.8 O Contratado deverá pÍestar, no Drazo fixado oelo Contratante. prorrogável justificadamente,

quaisquer lnforn:taÇôes acerce dos dados pesscais para curnprimento da !-GPD. inclusive qu3nto a eYentu3l Cescsí.e

realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar ê manteí as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias para a proteção dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilsgal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçâo orl acesso

não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outÍa medida exigida pelas leis de proteção de dados

aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente

esteja vinculada a obrigâçÕes contratuais de confidencialidade.

^r ^rrêrll ^ rlEr-rr, Ã TEc) ErE 
^ 

r.t^ Dt tc'l tí!^^^,1

i3.i Para eficácia cio Iresente insttufilento, o CONTRATA'IiTE provicienciará sua publicação enr veiculo de grande

circulaçáo, em forma dê extralo, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14 13312021

Rua Pârâná 983 - Cênt o- CEP: 86.490-000 - Fonê: í43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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r+. r I ruepE ucr (Er rcll Lc uc tlallsurçau, rardo pdrtc Írtcgralltc ugslts ltrSuullrsrru uE rtrd Ãcgr§rru uc rrcçuS u trultál uE

LicitaÇâo [/todalidade Pregáo Elekônico nô C2912C25, e a proposta final e adjudicada da CONTP.ATADA.

15.í A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitaçáo. bem como as
normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaÉo complementar, durante a vigência deste instÍumento.

'16.'1 As partes contratantes êlegêm o Íoro da Comarca de Rrberrào do Prnhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimiÍ quaisquer questóes oraundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderêm ser resolvidos
pela via administrativa, Íenunciando a qualqueÍ outro, por mais pÍivilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presénte Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma para um só
eretlo teqat, Ttcanoo pero menos uma vla a anas cia CONTRÂTANTÉ. na íorma da Lei i4.i33l2A2i

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de 2025

DARTAGNAN CALI 7 JONAÍHAN HENRIQUE MAROUES DO§ SANTOS
C?í:345.248.778 43
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CPF u23-24t).J tv-ó t

I
cícERo RoGÉRIo SANcHES
cPF/MF 429.873.859-00

PATRíCIA LOPES RREA
cPF/MF 058.757.679-0'1
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PREFEITURA MUN|CiPAL DE RIBEIRÃO DO PiT'iHAL

- ESTADO DO P.ARANA -

Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2025 (2gt}4t2)25) o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

inscriro sob cNPi n.c 70.v68,0641000i -42, com secie a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato Íepresentado peio

Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n o 773 261-9

ssP/PR er inscrito sob CPF/MF n.o 171 .895.279-15. neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE e a

Empresa N.C. DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS E SERVIçoS LTDA, in§crito no CNPJ sob n". 23',496 17410001-

92 ione (17) 3042,1395 c mail nc rp.licitacao@gmail.com ccm sede na Rua Santa Maria n o 668 ' Vita Aurora na

cida.le de sáo .losé do Rio Prêto - são Paulo. neste âto rêprêsentâdo pela senhora NEUSA CANDIDO DA SILVA

trrasiieira, oasatla, er presária, portadora de cérjula de ldentidade n " 24.694.866-3 SSF/PR e i scrita sob cPFitúF

ll,o 169,227 '719 05, neste ato SiÍnplesmentc denorninadc CoNTRATADo, nog teÍmos ca !-ci Fcderal no

14.133t2lt21, da Lei Federal ÇomplementaÍ no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital:

coníorme ciocumenro oe creoenciamento ou procuraÇáo insena nos auros. resoivem reglslrar os pÍeços. coníorme

decisâo exarada no Processo LicitatÓrio Modalidade Pregão EletrÔnico no 0?912025 ' consoante as seguintes

AT Gts P s N,o 5- GAO RO 02912

cláusulas e condiçÕes

SULA PRIMEIRA

CLAUS EGU A-DA TREG P DOS N E DADES

03 c t, ÕJ/ Cartucho Tonêr Referência Cartucho Íl-5120x. RefeÍência U nid 46,O2 552,24

tmpressora: rantum Ém) 'iúúow. Cor: Prelo. Íipo Canuchor Originai

úde . MARCA DSI. MODELO TL512OX

ti17901

708,57

2 Os produtos deverão ser entreg ues após a emissão de autorizaçâo de fornecimento devEamente assinada Pelo

l.l A presente ata tem por obieto o registro de plgç9! para_p-ossível aquisiÇáo de cartuchos e toners destinados as

"u"r"t!ri,o 
u o"partamentos, 

'obiiirÀio-"" à cô|r|túrloO a execütar em favor da CoNTRATANTE o serviço

dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Llcitatório Modalidade

Ér"gà; É.r"irôni"o, registrado sob n." 029/2025, a quat faÍá parte integrante deste instrumento.

2.lOsvaloresparaaquisiçãodoobjetodoProcessosãoosqueconstamnapropostaenviadapela
CONTR/\TADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2
Prefeito em ate 10 (dez) dias corridos nos endeÍeços indicados no Termo de Referência

Âua Pár aná 9ô3 - C.rrt o

2.3 Os valores acima poderáo êventualmênte sofrer revisão (aumênto ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no

art. 25, i parágraÍo 7, cia Lei n. i4.i33i2i2i '

2.4 O indice de reaiuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o quel

ã.úétn s"rá usadó em caso de atrasos dê pagamênto pelo contratantê'

2.5 A eÍpresa dêverá apresentaia""rr*i" ,inúl comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.5 
^' 

lcYigâc dc pÍcços, caso ccorra, dcvcrá scí fcita ,,cs mcldes da Pcftaia 1a9/2a23 e Decrcla trl|unícipa!

o2o/2023, devendo, no, pr"ço" 
"upiàcitados, 

estar incluídas todas as despesas relativa§ ao objeto contÍatado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

çfÁff-sum rencelRA - oa vlGENclA

UNIT
QÍDEOESCRI

156,3352,11Unid03

Ti

tador mConra pressaocoressora piadonaulMáto mpci nd q
m C ntoUCo onln lmLressao oco lm pezaContad ju ntoem p

oCa adentido0ofdw umntu Bm 5 prasaPoraLim mprêsspeza. po a0ntit .llainCTiôôn
15 20oMODEL DIRCAMA DS/s deaúretaP

30

TOTAL

Encler€ço eletrÔnlco www ribeiraodop
JÉp: ao.+go-ooo - rone
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5.1 As despesas com a execugáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária:

1960-303/:2250-49 4t2211-14su;o;ó7áiizitoio-tOtrl 1 1O-10371300-10 4t12so-.t03t1310-1 07/1640-103/1650-

1o4t241o.ooot2350-933/2960-934/2g20.g4g12761.g41l2310.940/2600-9351t2570-935312940-935412730-72012490-

FREFEiTURÂ frÍutiiciPAL DE RitsÉlRÃo Do Plt'ti'lAl
EST,ADO DO PAR,ANA -

3.1 Â píes€rrte atá teÍá iníciú na data rie si.ra assiftatüÍá e vÚoi'aÍá aié 28iA4i2A26' p'ldendo seÍ pro'logáliú pÚÍ igual

periodo, dePendendo do interesse da Administração Pública Municipal

CLÁUSULÂ QUARTA - DA FORMA DE PA AME

UL UIN DOT Ão R AM T

4.lopagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrônica(TED)emcontacorrenteatéo150diaútildomês
subsequente, contados ou ou,,'JJ"^i'ãnã;; ;'í;;;i;;;i'-à;ào salientar que junto ao corpo da mesma' será

necessário fazer constar, para fins de pagamento,. o. nomeià da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário

requisitantr:, informaçÕes relativas ão nome e'número do banco, dà ágencia é da conta corrente da CoNÍRATADA

6.lParagarantirofielcumprimentodapÍesente'ata,o,CoNTRATANTEsecomprometeasolicitarpreviamenteà
coNTRATADA, atravês de d;;;;1"";q;"itório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamenlo na forma prevista na cláusula quarta

6.1 .1 Fiscatizar e controtar " ;'ff;;; i;i;;." ctáusuta sétima). comunicando a CoNTRATADA qualquer

irreoularidade constatada no prodÚto entregue;

ãl;:;Eüff""iJj prg"ã"r1,; r"i "àg'nào;" 
p'"'t e condiçÔes estabelecidas nesta Ata'

ã ;.ã Ei;i;;t ; àásja,i"nto "' obseiàn"'" â Íorma tratada na cláusula quarta;

6.í.4 corferir e atestar as notas tistais (faturas) encaminhando-as. para pagamento:

6.1.5 Notificar ao representante ü;ô*;;";orrência de evãniuais 
'im-perreiçÕes relacionadas ao objeto deste

contrato.

810-3390300000

CLÁ SU].4 EXT -D OBRIG Õ DO ON T

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAcÓEs DA CON TT

á 983 - Centro_ CEP: 86.490-000 - Fonei (43)355'1 8301. CNPJ: 76

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1'lExecutarosfornecimentosdosprodutosoracontratadosdeacordoComasolicitaçáodoCoNTRATANTEe
proport" 

"fr"""ntada 
ate o Íinal do prazo contratual

7.,1.2 Enlregâr os produtos trvres ãLirete e outras despesas e responsabilizar-se pêlo cêííe-g€mento e transporte até

o local de entrega, inclusive q'unú 
'à 

a""""regamento e empilhamento' se foi o caso' nos endereços indicados'

;; "ôr;; 
; 

"J"a-Íerra 
nos Àorárros de 08h:00mrn atê as 16h:00min;

7.1 .3 Responsabilizar-se pelos ;;;ú; d";"t e prejuízos que ã quátquer titulo vier a causar ao CoNTRATANTE'

pri.ãipà'id*tã ", decorrência da má oualidade dos produtos ênlreõues:

7..1 5 Manter em dia as """n"oHI;#;ft""üã;ô;;áãà-io"irr 
e contribuição ao FGTS durante toda a

vrgência desta ata, sendo," *";rn"" peças fundamêntais para o recebimento das Notas Fiscals / Faturas;

7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentaã, tot, das especiÍicações técnicas e se houver

üiiererrça e'ire ab quo,rti.io.i""--"J,,tt-,,i*" , " Âuiuiizagãu üc Futtteuitttcttiu c dr cíutiválrrclrte ettitcgucs' u

signatár,o desta Ata O"u"r" pririããnããi-ã iorpte.ent {ao -nàLs"àri" 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada oo receoimenroi'à"Ià'tiiiàãaãliiiãi"iinoà'rrge*r "ã"ub"titriçao 
dos itens, o Município poderá' a

ieu exclusivo critério, sollcitar a entrega em prazos malores'

7.2 A recusano Íornecimento dos procjutos. sem motivo justificado e acetto peia Administraçao' consÍitui-se em falta

oÍe,.,e, sujeitandâ e co*rnp.rpÊÀl"a';""=''"'";;;;;.-d"si"t= i"ô"áir'àncias l'lecicnais, r!'npcss!bilitandc o direitc

àe contratar com o poder puOf iJó'bor ate três ános. bem como as sançÔes que a Lei impÕe' náo impedindo em

razão das circunstâncias e 
" ""i;;J;;;à;Ãiti"çao 

a aplicaçáo das sequintes penalidades:

7.2.1 0,5% (zero virguta 
"inco 

p-áic.nto) por dia'de_atraso n, ã"tiãg" ifo objeio licitado' calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimpíãa 
-"t" 

ã ri''it" a" 9'9% (nove viroulas nove por cento):

7.2.2 A'éi'ei (dez poi cento) ;;;";";;;;; *nii"to, p"lo d;""";;;;""t de quaiquer cláusula do contrato/Ata

Reoistrrt de precos. êxceto orazo de entreqa oue em caso de 
"ã" 

rãôãr"rto será êncâminhada oara a divida ativa

do 
-Municipio, 

viiando a sua execuÉo;

96Íi.064/0ool-42
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ã a. rzrI-KEFEI I UKA IVItJNIUII-AL Utr KIótrIF(A(J UtJ TINrtAL
- ESTADO DO PARANA -

3. i A fiscaiizaçaü ,ia presente Ata Registro de PÍeços seiá ereruida pela senhoÍa VANDERLENf SiLVEiRA DE
REZENDE.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizâÇáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CL,Á.USULII NON-Â. _ DA. FR.AUDE E DA CCIP. F.I tpcÀô

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execuÇão do
objeto contratual.
09.2 Para os píopósitos dcsta cláusula definêm-se as seguintcs práticas:
a) "prática corrupta'': oÍerecer. dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo
de influenciâr a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato,
c) .prática colusiva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maÍs licitantes, com ou sem o
conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitâdor visando estâbêlêcêr preços em níveis ârtificiais e
não competilivos;
d) "prática coercitiva'': causar dano ou amêaçâr causar dano, dirêta ou indiretamênte, às pessoas ou suâ
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o obretivo de impedir materialmente a apuração de
alegações cle prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo f nanceiÍo multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipóttese de financiamento, parcial ou integral, por orgânismo financeiro multilateral, mediantê ediântamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivâs ao participar da licitação ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

devêrá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmenle indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e regrstros relacronados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

10.1 Â Ata poderá ser rescinciiria:

a) unilateralrnente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j332021;
b) por acord,l entre as partes, na forma do'124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133D021,
d) Caso a detentora da methor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efêtuado o registro
de oulros f<rrnecedores habilitados, respêitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mêsmos

aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando F,revenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da

entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

Rua Pârâná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 .o64tooo t42
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7.2.3 Entissão e Pubiicação de DEclaraÇâo de lnidoneidade enl veíuuio rle ittrptetrsa tegiunal, estadLial e ndcioírai.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZÂCÃO

CLÁUSULA oÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO



PREFEITURA f,,IUNICiPAL DE RIBEIRÃO DO PINHÂL
- ESTADO DO PARANA -

TJLAIJi'(JLTT UEIJIIíA T RIMEIR,A- VÊDACOES

11.1 É vedado à emDresa contrâtada:

a) transfêrlr ou ceder a tercetros o obleto contratado, arnda que parcialmente, excetuando-se as hrpÔteses de
íusão, oisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Píefeituía.

,. ^+I I Z E VeUdUO a ÇU tlatallle.

a) A participação do órgão ori erltidade enr nrais de uina ata de iegistro de preÇos coni o rriesi]-ro objeto ilú

?tà7Õ de vâlidâde daquela dê que .iá tiveÍ pârticipado, salvo na ocorrêncie de âtâ que tenhâ rêgistrado quântitâtivo
Iltcrlul du rl,d^rlllu plcvlstu llu Eul(<ll uu utllcllllv.

'Í'1.3 A píesente ata poderá sei' renunciado, por acoi-,Jo entíe as partes, mediafite notificação êxpressa, com
antecedência mínima de 30(rinta) dias da data deseJada para o encerramento, em conformidade com Lei no

ôt 
^t 

tct ll 
^ 

nEnl ^ cE,:r rrrn^ /.rErptÍ:^n^EQ oE NEI.ITES A LGPD

12.1 ,As partes Ceverãc cumpíiÍ a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (|-GPD), quanto a toCos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que evêntualmente venha a ser
firmaCc, a partir Ca apresentaçãc da proposta no prccedimentc de contratação, independentemente da declaÍação
ou de aceitaÇâo expressa.
'12.2 Os dadcs obtidcs somente poderão ser utilizados para as finalldades que justificaíam seu ace§so e Ce ecordo
com a boa-fé e com os princípios do art 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compadllhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipóteses permitidas e!'n let.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou qüê venham a ser celebÍados pelo Contratado.

12.5 Têrminâdo o tratamento doÊ dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção cias hipóteses cio art. 16 da LGPD, incluindo aqueias em que houver necessidade cie guarda de

documentaçâo para fins de comprovaÇão do cumprimento de obí;gaçÕes legais ou contíâtuais ê somente enquanto

não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados. quando for o caso. o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observància.

12.7 O Ccntíatante poderá realizar diligencia para aferir o cump!'imentc dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiflcadamente,

quaisqrrer iniormações acêrca dos dados pêssoais para cumprimento da t GPD, incllrsive qllanto a êvêntual

descarte realizacio.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais nêcessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destÍuição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de

proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaÍ os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade

cLÁUSULA DÉCIMA TERC EIR,A. DA PUBLICACÃO

13.'1 Para efi<;ácia do presente instrurnento, o CONTRATANTE providencia!'á sua publicação ern v.êiculo de grande

circulação, enr forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

14.1 lndependentemênte de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumenlo de Ata Registro de Preços o Edital

cie Licitaçáo - Mociaiidacie Pregão Elêtrônico Íf A29i2025, e a pÍoposta final e acjjuciicacia cia CONTRATADA.

Rua Parâná 983 - Cenüo- CEP: 86.490-000 - Fone: í43)35518301 CNPJ: 76.968 064/0001{2
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PREFEITURA MUôüiCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

IJEtJlltrA \.4(Jrrr r A - iJA§ lJl§r(Jült \,rEO r

15.i A GONTRATADA obriga-se a cumOnr Ítelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatlbilldade

com as obiigaÇôes por ela ássumidas, todas as condiçÕes de habilitagáo e qualificação exigidas na licitaçáo, bem

como as normás prevtstas na Let 14.'133/2021 e legrslaÇâo complementar, durante a vlgência deste lnstrumento.

CLÁUSULA OECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimiÍ quaisquei questôes oriundas do prêsente contrato, inclusive os casos omissos, que não

puderem ser resolvicios pela via administratNa, renunciando a quaiquer outro, poÍ mals prullegiacio que sela.

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma paÍa

ia arqulvadâ na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
16.2 E pot estarem de acordo, as
um só êfêito legal, ficando Pelo
14.133t2021
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lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE. e a

Empresa J.MART|NS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁT|CA LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

2A.058.17510001 07 Fone (54)3444 9438 (54)98115-7920 e-rnai! cartuchosinovar@gmailcom com sede na Rua Via

Roma n.o 172 - Centro na cidade de Serafina Correa - Rio Grande do Sul. neste ato representado pela senhora

iÉSSiCA MARTINS DA SILVA, i.rrasiieira, soiteira, empresária, pr.rrtadora tje Céduia de identidacje rr.o 7i 05228i88
SJS/RS e inso:'ita sob CPF/wIF n.o 024.854.810'!0, neste ato simplesmente denominaCo CONTRATADO, ncs

termos da Lei Federal no 14.13312A21, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais

exigências cieste Eciitai; coníorme cjocumento cie crecjenciamento ou procuração inserta nos autos, resoivem

registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico n" 02912025,

consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

Í-l 
^ 

I lêl l1 
^ 
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í.'Í A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de cartuchos e toners destinados as
secretarias e depaúamentos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço
dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o A2W2A25, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEN,,I CATMAT DESCRTÇÃO OTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

04 4OOJYU Cartucho Toner lmpressora Brother - Referência Cartucho: Tn-'!060. Tipo
vãiruúilú. vúrúpdaívEr. vút. rtçtd. \wvtvtr'^ttvçL wvtvt rrvrrncuovr\^
BROTHER HL- 1 200 DCP- 1 61 7NW E DCP-1 602) - (30 Ássisú., I 0 Êducaçeo,
60 Saúde) RESERVÁ DE COTA MPE. MARCA PREMIUM

100 Unid. rJ,ov

05 359931 Cartucho Toner lmpressora Hp - Tipo Cartucho: Original. Referência. Cartucho
1. Cb435-4. Cor: Preta. Referência lmpressora 1: Laserjet P1005/P1006.
(Éducação) MARCA PREM IUM

120 Unid. 14,22 1.706,40

UD +vz.+z t
-r ^- ô.r-Uarruüiro iOirer lillplessorã nlJ - ltlru \.dl[uLllu. \,uíllpdLlvel. \,9i . rlctd.

Referência Cartucho 2: Ce285a. (COMPATIVEL IMPRE§SORA HP 1102W) -
| (35ADM,20Ássist, 20 Educaçáo) MARCA PREMIW

ic ulilu. tt+,vz t.Uo l.ou

12 429777 Cartucho Toner Impressora Hp - Tipo Cartucho: Compatível. Cor: Preta.
Referência cartucho 2: cf283a. ()1MPATíVEL IMPRESSORÁ HP M127W) -
(35 ADM,24 Saúde) MARCA PREMIUM

59 Unid 13,96 823,64

16 478174 Cartucho Toner lmpressora Hp. Cor: Preta. ReferêncÍa Cartucho 3: W1105a.
(ORIGINAL /MPRESSORÁ HP LASERJET PRO MFP M137FNW - 6DM)
TIIARCA BYQUALY

04 Unid. 30,60

17 Cartrrr:ho Toner lmnresçnra Hn - Tinn Cartrrchn Compatível Cnr'' Preta

Referência Cartucho 2. Cf226a. (COMPAT|VEL /MPRESSORÁ HP MFP
M426DW _ (EspoNd RESERYÁ COTA MPE. MARCA PREMIUM

05 Ilnirl )4 41 1?' 05

TOTAL 5.1 85,99

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo

Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os vaioles acirna trloderão everrtuairrrerrte s«:írer levisão (aurnento uu cieqéscintr:s) rtas iripÓteses prlevisias tro

art.25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14J3312021.
2.4 O índice ãe reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerimento-

Rua Pat arrá 9ô3 - Ccrrü o - CEP: 66.490-00ü - Fune: i43)355-lBô01. Ct'lPi:

1.360,00

122,44
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020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
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3.'1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2810412026, podendo ser prorrogado por igual
perÍodo, dependendo do interesse da AdministraÇão Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 'l50 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessáÍio Íazer constar, para fins de pagamento, o númeÍo da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, inÍormaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA TACÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato corrêrão no orçamento da Dotaçáo OrÇamentárla:
320-000í 960-303 t2250494t2211-1499t204049422t1020-10411110-10311300-10411290-103/1310-107/1640-
103t1650-104t2410-000/2350-933/2960-934/2920-949 t2761-941t2310-94012600-9351t2570-9353t2940-93s412730-

720l2490-81 0-3390300000,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB IGACÔES DO CONTRATANTE

6.'l Para garentir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, atraves de documento requisitório prôprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍetuar o
pagamento na foÍna pÍevista na cláusula quaía.
6.1 .'1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irrêgularidade constatadâ no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecídas nesta Ata;
6.1 .3 Êtetuar o pagamento em obsêNância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 ConfeÍiÍ e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventueis imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIG ACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o flel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.í.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÇão do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1 .2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizaÊse pelo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento ê empilhamento, se for o caso, nos endêreços indicados
de segunda a sextâ-feira nos horários de 08h:00min ate as 16h:00min,
7.'l .3 Responsabilizar-se pelos eventuars danos e prejuizos que a qualquer titulo vrer a causar ao ÇONTRAI AN I E,

principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.í.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas pêÇas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver
diferenÇa entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
sigrratáriu üesia Ata rjeverá piuvir.ierrciar ., uur i rpiei rieatação rrcucssária tú ptalU rlláxitlro de 24 (virric c quairu)
hoÍas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Municipio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo.iustificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se em falta
gravê, sujeitando a CONTRÀTADA, à sua inscriçao no Registro de Ocorrências Nacionais, ampossibilhândo o diÍeito
de contrat3r co!"n o Poder Público por até três ancs, bern co:'no as ssnçÕes que 

" 
l-3i in,pÕe, não lnpedinCc, ern

razão das circunstâncias e a critério da administíação, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

Rua Parâná 983 - Centro-cEP: 86.490-000 - Fonê: í43)355í8301. CNPJ:76.968 064/0001-42
Fnd. r.cô .lptrônlco www-tibeiJ?qqlopinhal.pr.gov br - E-mall pmrpinhal@! o].ss4br e compras.pmrpi.hâl@qmail.com



CLÁUSULA CIMA. RENU NCIA E DA RESCI

TJ UL. TINrIALPRÊFEITURA iviUiüiciPAL DE R:tsEiRÂ
- ESTA.DO DO P'qRA'NA. -

i.2.,t a,5% (zeÍo víÍgi.iia cii-rúú púi cÉi'tú) púr riia de,atraso, i-ra. erriÍega ,io ÚbietÚ iicitario' caici;iado sobie o vaior

;";;õ;;.1;i"; paÉe inaoimptioa, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7 .2.2 Aiê i}nio idezpoi centú) sotie ,i vaioi Co contiato, peio des-ci.iii-,piimeiiio cie qiiáiqiiei ciáiisüia do üúntÍato/Âta

Registro de preços, exceto pr"rá áã ãntt"g" que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa

,Jo l,'lunicipi.,. visando a sua execüção;
7.2.3 Emissáo e Publicação de óã'"rái"çao a" lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional'

SU TAV Frs

8.ÍHfiscaiização-dapresenteAtaRegistrodelrgg-o:seráexercidapelosSenhoresjULlANoZACARiAS
FEF.F.tr!B.A, PATF.|CIA COnnEi'iôpr§ r.raunrs.,-gNe S!L\./F!F-A REZENDE E ELIBERTO R-ODRIGUES DE

OLIVEIRA.
ã z R ti"àrtir"çao será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023 '

8.3 A ação da ÍiscatizaÇáo nao OiÀinuiá iompleta ósponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens'

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - OA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados', se admitida

subcontratação, o mais alto paorao oe ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataÇão e de execuÇão do

objeto contratual
óçi.zirr^os propôsrtos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) .prática corrupta,,: oferecer. d;;, ;;ú áu solicitar. ãiot" 
_ou 

indiretamente qualquêr vantagem com o obletivo

J! iliú"n"i", u ação de servidor públi"o no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

Oi;piaii"" fi"rOrLnta": a fatsficaçáo ou omlssão dos fatos, com o obietivo de lnfluenctar o processo de l'cltaÉo ou

de execução de contrato;
ci ;pratcà colusiva,': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representant;; f;ú;ü a; órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

náo competitivos;
d) ,,orática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, 

-às 
pessoas ou sua

;i"rl;;;",-r:;;,i" i,,rrr-r"ã, §ua pdrtiúipaçã,g cri, u.r lruücssú iiuiiaiúriu uu aíetar a cxcúú'ãu du Lúirirdtú.

e),,prática obstrutiva'': (i) Oestruir,Etlitic"r, "tt"t4 
ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos

representantesdoorganismofinanceiromultilateral,comoobjetivodeimpedirmêterialmenteaapuraÉode
ategaÇões de prática pr"r,"," ."iã"iliii"i;; ;G iniençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o

orgãnismo financeiro multilateral promover inspeçáo'

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integrat, por organismo financeiro multilateral, mediânte adiantamento

oureembo|so,esteorgânlsmoimporáSançãosobreumaempresaoupêssoaÍíSica'inclusivedeclarando.a
inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se'

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

Íinanciado pelo organismo.

9-4conslderandoospropÓsltosdascláusulasaclma,olicltanteVencedor,comocondlçãoparaacontrataçâo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente' por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoasporeleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodosos
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
,i r.lrài"àiÃãÀt", peta prefeituia, na forma do arligo 124, inciso t, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) our acordu errtte as paÍtes, ,la íLrnla rjo 'i24, irroÉo ii, "a, tr' c' ti" da Lei r:" 14'i3312421'

ci las nipateses orevisia no artiôo '137 da I ei no '14 13317021'

d) caso a detentora da methor ôi"po.i, nao oferte a totalidade do quantitativo disputado' será efetuado o registro

de outros fornecedores naorrtà-oJ.- respeitando a ordem de classificaÉo no certame desde que os mesmos

ãLit"- unttugar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

Rü Paraná 983 - Centro
Ende.êçô êlelrônlcô www.ribeiraodop
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FREFÊ|TüRÂ ruiUNiCiPÂ
- trs,TÂnôÉv reY

L DE RIBE|RÃO DO Pii'.iiiÂL
nn oaeaNÁ --é -v a.

ei vsancio pieúei.rii evÊr.ttirais faitas da n-reica,joiia em caso,ie aigüi'r] acúi-rteciÍ Éi-rtú.que aüatiete a ii-'tÉiÍlipção 'ja
ênlrêdâ dos orodutos peofsl primãiã(s) colocado(s), ficará a criiério da municipalidade o registro de preços dos

;:lã#t- 
tt-b,1.",:"'.1r-#Jt 

"co 
a iide,-,i de ciassificaÉo nú ceúame,,ies,je qi;e os mesiÍos aceitêiÍ eniieEai

ãs púutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

11.1 É vedado à empÍesa contratada:
a) transferií ou cedeÍ a tercJirü o obieto contratado,. ainda que parcialmente, exeetuando-se as hipóteses de

iísão, ci.sâo e incorPoraçâr, da contreladâ, a critério excllrsivo da Prêfeitr rra

i i.2 É vetiado a corltiataÍlte:
â\ À ôârticioâaão rio óroão oU êntidâílê êm mâis de rrma ata de reoislro íle nrêços.com o mêsmo ohjê'to nÔ

í,"." oJ ríi"i" ô.0r","'iíor" i. tiver par-ticiparlo, salvo na ocorrênciá de ata que tenha iegistrádo quarltitativo

inferior ao máximo orevisto no editâl do cêrtâme

ii3 A presente ita podeiá ser renunciado, poi acordo e tre aS paites, .Íediante iiotificaÉo exptessa' coni

antecêdênciâ minima rle so(triniai àir"-ã, áaia dese;acta oâra o êncerremênto em conformidâde com Lei no

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

DÉ SE

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA.DAPU BLICAÇÀo

T os U S G S

Fdra.iá 3ô3 - Cer'Lo -

.12..1 ,^.s pattes ceverão cump!"ir a Le! n''13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' qualt: e todos os dados

pessoais a que tenham 
"a."ao, "* 

razâo do certame ou do conirato administrativo que eventualmente venha a ser

firmaCc, a partií Ce apresent"çaã àa ptopo"la nc procedimento de cont!'atação, indepenCentemente da declaração

ou de aceitaÇão expressa'

.12.2 os dados obtidcs somente iJo"rao 
"u,. 

utÍlizados para as finalidaces que justiÍicaram seu acessc e de acordo

com a boa-fé e com os principios do art 6" dâ LGPD'

12.3 É r,,edado o co,,npa!.tilhamento conr terceiros dos dados obiidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A AdministraÉo deverá ""i 
i"io*"0" no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

opei'ação firmados ou quê vênham â sêr cêlêbrâdos pêlo Contratado'

12 5 Têrminado o tratâmenlo clos dados nô§ têrmÔ§ do art 15 cla LGPD' é dêveÍ dÔ ':Ôntralâclo 
eliminá-lÔs nom

exceçáoCjashipótesesCjoart'16daLGPD.incluindoaqueiasemquehouvernecessicia<iecieguarciade
documê;itâÇãopaíafinsdêcompiovâÇãCdocumprimentodêobíigaÇões|egaisouconti.âtuâisêsomêntecnquanto
não Prescritas essas obrigaçÕes'

12,6oUontratadooeveraexlglroesuDoperadoresesubcontrataoos.quanooiorocaso.ocumpnmentodos
deveres da presente ctausuL, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

12.7 o contrar.ante pocera reaiizar. diligencia para aferir o curnprimentc cessa cláusula. devendo o

Contratado atender oÍontamente eventuais oedidos de comorovação Íormulados.

12.g 0 contratado deverá p.estar, no prazc Íixado pelo contratante, prorrogável justificadamente'

oltâisqllêrinformâcÔêsâcêrcârlôsdâriosoessoâispâracllmprimentorlalGPD,inclrtsiveqrrantoâevêntllâl
descade realizacio.

l2.g0FornecedordeveráimplementaremanteÍaSmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriasparaa
?rcleçaadcsDadosPessoalsdocontÍatante,contradest!.u!Éoacidenta!oui|egal,danos,perdas,ãIterãÇÕes,
divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de quâlquer outra medida exigida pelas leiS de

p,uiÀa, rie rlados apiicáveis O Corúraiadu deveta assegutar que quaiquer pessoa autotizatia a plocessar us

Dados Pessoais do Cliênte esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade'

1?.1 ?araeflcácia do presente instru!.nenta, ô CoNTB-Â-TA"NTE pío.ridencia!'á s,-ra publicação elI veí.u14 de g!-ande

circulação, em forma de 
"*tr"to, "À 

contorrid"d" "o, 
o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021

D
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i4.'Í i,ltjúpeirdetite, Í rer-rtÉ dÊ ir.a'rsÔÍiçãÜ, íatãÜ paÍie iiii€8ía''te desie iirstÍurilEriio de Âia Regisir

de Licitação - Modalidade Pregeo El;trôníco n'029t2025'e a propostâ final e adjudicada da cO

CLáUSULA DÉCIUA AUIN TA - DJS OISPO§IÇOES FINAIS

lS,lAcoNTRATAoAobriga.Seacumprirfielmente.ascláusulasoraavençadasemanter-seemcompatibilidade
com as obrigaçóes por eta *Jrd;;; iil; al conoiçoes oe nàúititaçao e qualificação exrgidâs na licitaÇáo bem

como as normas previstas oa tei li.làZtZOZl e legislação complemeniar, durante a vigência deste instrumento'

O DO Fihi'riÂL

o ,ie Pieços u E,'iitai

NTRATAOA.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal Estado do Paraná, como

competente Para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não

puderem ser resolvidos Pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mals privilegiado que seia

í 6.2 E por es
um só eÍeito
14j3312021.

tarem de acordo, as partes firmam o Prese nte Contrato em 02 (duas) v ias de igual teor e forma Para

legal. Íicando Pelo uma vla rquivada na sêde da CoNTRATANTE, na forma da Lei

Ribeirão do Pinhal, 29 de abril de 20 5

ó,qnrecrunn cnlrxT Z JÉSSICA MARTI NS DA SILVA

PREFEITO t.'IUI,I IC IPAL
^^. ^^^ 

õ^, 
^4^ 

4.
ú-i .vz+.ou'rorv-rv

TESTEMUNHAS

ISTINA DE MATOS
F

ALYSSON
ADVOGA

LÚC A N,MO EIRA

CPFiM 02s 881

CARLOS DRE BRAZ

CPF/MF 009-89

CPF/MF

KL

J

(
cro RocHA

i]F KEZtrNUE

cPFituiF 023.240.3 i9-8 i

DEIZIANE ROD
cPF/MF 079 854 s99-28

CARABER

.l-;-;<o
CICERO ROGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00

á 943 - Ce|ln., - C Fuie. (43)s55í630

ELIBER DÊ LIVEIRA

CPF/MF

LOPES
cPF/MF 058.757 679-01

1. cliPi. 7ô.968.

43

017 5

DRIGU

CPF
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Assinado de forma digital por JESSICA 
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l - a ãF^rê ÀhF^^^ lr ô a â^râ^^r 
^hF^ 

ã a rr r-aÂral^^ 
^^^r^^^FA I A Í1Errrlr) I Ía!, IJE f FlEVrtra, ll. ,O!.,tlt,aO - rllrE\JA\,, ELE I Íalrllllg\) V3JrZVlO.

Aos viirte e i-rúve dias do i'itês 'ie abi"íi de 2A25 G9íA4í2A2\ ü iúúi-'icípio de Rii:eirão 'io Pinhaí - Estario 'io Parai-rá,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641A00142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15. neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa BNB cOMÉRclO DE EQUIPAMENTOS DE INFoRMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

08.692.456/0001-71 Fcne (17)3531 0300 (17) 99?53 4474 e.rnai! comercial2@fprinter com br e
[citacao2@fprinter.com br com sede na Rua Goiás n.o 862 - Bairro Higienópolis na cidade de CatandLrva - São
Pauio, neste ato representado peio senhor DANIEL NICOLÂ, brasileiro, procuracior, poriarJor cie Cecjuia de
l4aaiíAoAa ^ 

o ')O 
^Á^ ^7Â- 

í qqD/qD a incarila onl"r í\DtrlÀrtr n O )4R -lr4 AQq-Ã7 nacla afn cimnlacmanla

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123i06,
com suas aiteraçÕes e ciemais exigências cieste Eciitai; conÍorme ciocumento cje crecienciamento ou procuraÇão

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade
Pregão Eletrônico no 02912025, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

i. í A presente ata tem por objeto o registro cie preços para possÍvei aquisição cje cartuchos e toners ciestinacios as
ccnratariac o dcnarlamr:nlnq nhrinanr{n-cc n CíINTEIÀTÂnn a cvor.rrtâr om farrnr da CôNTEIÀTÂNTtr n qcnrinn---r-' --:::- -'-'.'-:.:.::-
dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 02912025, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisicão do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA os uars uem transcritos abaixo:

2E 472912

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
atl.25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.1332021.
t 

^ 
l^t iaAiaa l{a raairrala llaa.a iro+:rrmaaa^ ê^,4 a lllDí- fí^ei^^ Àlonianal r{a Etraaac ô^ 

^^Fê!.Hiáarl 
a arral

-!- v rr.9199 v9 rvcrgoÉ 99Jt9 arrslaurrrgarav 09rs v.rra v trrr9a9ú rrqvavaaqa u9 r r9!rv9 gv Yvra99ra.agvrrt v Ygqa

também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerimento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 42
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lrEf.l .ATÀ,4AT nFcaareÀô CTDE t!N!D TO'TALVR
UNIT

I

I

I

a, Êô

13

Referência Cartucho 2: Ce285a. (CARTUCHO ORIGINAL IMPRESSORA HP

Cartucho Toner lmpressora Hp - Tipo Cartucho:
Ref6'r§nç!2 Ca''tuçho 2: Cf283a (ORIGlilal. ,,t PRE*S-§OR.I HP 

^11271 
/) -

429777

^^*,.^Ê^ 
Í^^^- t-^.^-^^.^ u^vqr ruur rv I vr rçl ll r lPr g§§ul a I rP -

11 FASIPRINI.ER.
Cor: Preta

1É

10

I t-if

Unid. 23,20

a^a Ê^

)a) fin

14 452452
452453
452454
452455

Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Preta. Referência Cartucho 3: Cf51Oak
Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Ciano. Referência Cartucho 3: Cf511ac.
Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Amarela Referência Cartucho 3:
Ct512a11.
Cartucho Toner Impressora Hp - Cor: Magenta Reíerência Cartucho 3:
Cf513a. (COMPATIVEL HP LaserJet Pro M154, MFP NlSONW,MFP M181) -
íÁssisú.1 - MARCA FASTPRINTER.

10 Krt 147,16 1.471,60

'19 431146 Cartucho Toner lmpressora Samsung. Tipo Cartucho: Reciclado. Cor Tinta:
Preta. Referência Cartucho 1,'. Scx4300. (Educação) - MARCA
FÁSTPR'NTER.

30 Unid. 36,27 1.088,10

25 606876 Cart,rChO Tnngr Rqfgrinqi2 Ç2rir-rnhn PD2,l9 ReÍer"ênC!a !m;1r4ç94r2 Çlnin/
D^^r!.,# trêFqnÀrr^, 

^^..o.^.^ 
T:^^ 

^-*,,^h^. 
ÍaDllllNâl /4^ 

^nl, 
4^arrrurvurrrr. vvr, r rurv, "}/u vqr \uu,'v, vat9aa6L. - lrv ^vrtr, 
tvv

Saude/ RÉSERVÁ DE COTA MPE.- MARCA FÁSfPR,VfER.

110 t.lnid qf,'Í? 6 jqá. ?o

12 Unld. 31 ,2'2 3r4,64Uartucho I oner lmpressora Samsung - Relerênqa Çartucno: Mlt-O2041. Tipo
Cartucho: Compatível. Cor Tinta: Prela (COMPATÍVEL COM /MPRESSORAS
pPOYpRF-sS 

^43?5ND 
F- 

^r?375SDt - lSaúdd - MÀRCÃ FASÍPPINTEP
J-JZO. t1

t
I

I

I

I
I

I

I

I I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
i

tttl

I



i zr aa Frl!! | I !t-KETEI I U!ÍA IYIU!\IUITAL Utr IílEItrIF(AL,, IJIJ TINNAL
- tr§T^nô nô pÂEtaÀl^ -

3.1 A presente ata teÍá inicio na data de sua assinatura e vigorará aÉ 2a10412026, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência EletÍônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, iníormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1 As despesas Õom a execuçâo deste contrato correrão no orçamênto da Dotaçáo Qrçamentária:
320-000/1960-30312250494t2211-1499t204049422t1020-10411110-103t1300-104t1290-103/1310-107/1640-
103t1650-104t2410-000/2350-933/2960-934/2920-949 t2761-94112310-940t2600-9351t2570-9353t2940-5354t2730-
7 20 t2490 -81 0 -3390300000.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGACóEs Do coNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1 .1 Fiscalizar e controlaÍ a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidâde constatada no produto entregue;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em obsêrvâncra â forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornêcimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo caíegamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento ê empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados
de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min ate as 16h:00mini
/.1.3 Responsabtlrzar-se pelos eventuais danos e pÍejuizos que a qualquer titulo vrer a causar ao CON IRATAN fE,
principalmente em dêcorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.'1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçÕes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na AutorizaÇão de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

sigrratário tiçsta Aia tjevciá piovir.jeircidr d uur,ipiçiiteittdçãu ryu§ssária iiú paàzu rrráxirrru r,ie 24 (vilrte c rluatru)
horas, contada do recebimento da notificaÇão. lnexistindo urgência na substituiçâo dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, su.ieirancio a CONIRÂTÀDÁ, à sua inscriçao no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibiiitancjo o direilo
Ce contratar com c Pcder Público po!'até trêe ancs, bem comc as s3nçôes que a l-ei impÕe, nãc impedindo, ern
razáo das circunstâncias e a critério da administraÇáo, a aplicação das seguintes penalidades:

Rua Pârâná 943 - Cêntro - CEP: 86.4S0-OO0 - Fonê: i43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
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z.O /1 ievisaú üÊ pieçús, úãÉü úúÜiaa, úeveia Sea lerlA iro,s iiií',ruí,, qd rvt.atrct tvrtavar e ,Jcçtc.u ,ltutrrçrPé,
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contíatadc
(ú ruutu§, §rvur u§, Er ruar 9u§ §rrurar§, u ar r§Pvr lÉ ctu,/.
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zcru vrgurd urruu pur (;lí tlu/ Pur urcr uy dLrd§u, lld cíucgd t/rJ uu.lEtu hurlauu, !;aruurduu §uurt, u virrur
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
t -L-z tatc rv;/o \uge PUt ucr ll!r./ §uutc u vcÍul uu uullLtd(u, lrçtv \lúSvu rPt llçl [rJ L/c r]ualt{uct utctu§urá uu ulrrLtc[u/Êrta
Registro de Preços, exceto prazô de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada pâra a dívida ativa
uu rvrurllr/ryru, vr§drruv cl sud r^svu9Eru,
7.2.3 Emissáo e Publicaçâo de Declaraçâo de lnidoneidade em veiculo de imprensa rêgional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8. í A íiscaiização. cia presente Ata RegistÍo de Preços será exercicia peios senhores JULIANO ZACAR|AS
FFF.F.E!R.A, PA.TRlClA CORRFA LOFES, VANDEF.LENE SlLVElF-A RETENDE E ELIBERfO RODRIGUFS DE
OLIVEIRA,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da Íiscalizaçâo não diminui â completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bêns,
ora licitados.

CLAU§ULA NO],IA:- OA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÇâo, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução do
obieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, reccber ou solicitar. direta ou indiÍetamente. qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de conÍato;
b) "prátrca fraudulenta": a falsijrcaÉo ou omrssão dos tatos, com o obJetrvo de rnÍluencrar o processo de lictaçáo ou
de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimênto de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e
nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
paopriedadç, virarrüu irrfiueitçiar Sua padiüipagão erú urrr prúcessu licitatóriu oú aíelai a cxcclrçãu r,iu çurriratú.
e) "práticâ obstrutiva'': (i) destruir, falsificâr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçao de
alegaçÕes de prática pÍevista âcima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hlpótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, êste organismo imporá sanção sobre uma emprêsa ou pessoâ física, inclusive declarando-a
inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, díretamente ou por meio de um agenle, em práticas

corÍuptas, fraudulêntas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da exêcuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Consrderando os propôsrtos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratagão,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permjtirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e regislros relacionados à licitação e à execução do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilatêralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
i.r) por auordo errtre a$ paries, rra fornra dr.r 124, irroiso li, "4, ii, c, rl" úa Lei rro 14.i3312021,
Ír) nas hinótêses prevista no a*igo 137 da I ei no 14 13?l?O21 .

d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÇáo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

Rua Par6ná 983 - Ceitm - CEP: 86,490-000 - Fone: í43)355'Í8301. CNPJ: 76.968.064/000í -42
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
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il::Xru:ru';?:T';ã::lij,il:[ãT:?or.acolgy-ellié às par'!es iriediante notiriüãçáo expressa' cÚrrr

antecedência minimâ dê 3oítrintâ\ dias da data deseiacla p"ã ã Jn".tt".ênto êm conformidâdê com lei n"

CL SU D PRI EI A

14j33i202i .

12.1 As paÍtes Ceverão cumprir a Lei n" aa 7no de 14 Ce agosto de 2018 (LGPD), quantc a tcCcs os dadcs

pessoals a que tênham acesso, em razáo do certam e ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmadc, a Pa rtir da apresentaçãc de proposta no proce Cimento de contrataçãc' indepen Centemente de declaraçao

acettaÇâo
expressa

ou de

12.2 Os dad os obtiCos somente pode!'ão ser utilizados parâ as finalidaCes que justiÍicaram seu acesso e Ce accrdo

boa-fé e com OS pnncipros do

12.3 É ,redado o compaÍtilhamento corn terceiros dos dados obtidos fora das hiPóteses permitidas enl lei
art. 6' da LGPD.

com

12.4 A AdministraÉo deveÍá ser inÍormada no Prazo de 05 (cinco ) dias úteis sobre todos os contratos de sub

cêlêbÍados pelo Contíatado
opeíaÉo firmados

.ladôc nôs lêím.rs do arl 15 cla LGPll, é.lêveí clô côntrataclo eliminá-lo§, com
12. 5 ÍêÍni1^tJo o ÍralamentÔ dos

exceÇào das hiPÓieses cio art' 16 cia LGPD, incluindo aqueias em que houver necessiciacie de guarda de

dccumentaÇão Paía fins de comProvação do cumpíimento de obÍigaÇÕes !êgais ou contÍatuais e somente cnqüanto

ESSAS
obrigaçóes

não prescritas

1Z.ti u Contratado devera exlgir oe sub operad ores e subcontratados quando ior o caso o cumprlmento dos

deveres da Presente cláusula, Permanecendo integralmente responsa vel por garantir sua observância

'12.7 O Contíeta nte pcdeÍá realiza!' diligencia para aferir o cumpnmento dessa cláusula, Cevendc o

Contratado atender Drontamente eventua comDrovacão formulados

12.8 0 ConÍatado deverá prestar' no prazo Íixado Pclo ContÍatantc' Prorrogável justiÍicadamente,

quâisrrllêr iníormâcões âcêrcâ dos dâdc's pês§oa is pâra crrmPrimênto dâ I GPf) inclusivê qtlânlo â êvêntllal

riescarte tealizaçio

ou qÚe

is oedidos de

12.g 0 Fornecêdor deverá implementar e mantef as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dacos Pessoals ;; ;;;;;;' ;""''li 
-d"::ti:::" 

acidentâl ou llesal' canos' pe!'das' altersções'

divurqaçáo ou acesso não autorzados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de

proi.eçáo tie tiatir.ls apiicáveis. o corrtraiatiQ devera assegurar que qualquet pesstla auttrtizada a plouessal os

Dados pessoais do ctiente estelã vincuiaoa a oorigaÇões contratuais de confidencialidade.

1.1,1Pa.aeficá.cladÔp!.esenteinstrl!!.nento,oC0}ITR.AT-ANTE,p!.ovidenâlarásuapub!!caçâ.errr're!c,-t!odegÍande
circulaçáo, em forma de extrato, ";;;;t#'d"a" 

ào' o ai"posto noar. 174 e 175 da Lei 14 13312021

CLÁUSUL A DECIMA TE CEIRA . DAPU BLIC Ão

A A- TO G N

ú"-CEP. 66. i. cNPi. 76.9ô8

c U
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i4.i ir-rdcpEÍr,jÉirtÊriieartÉ dE irdrtsúriçáú, ía,ãú paiie ii'tegÍa'itÉ destÉ iarsif uri-reiriú Liú ALá Registtú de FreçúS o Eüitái

de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 02912025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs oISPOSIÇÔE§FIN4IS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigações por êla assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaÇão, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

/tt 
^t 

tct [ 
^ 

rlEatit^ CEYTA NTt Tí\l,í\

16.'1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outío, por mais privilegiado que seja.
1ô.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito
t4 t 5óttuz t.

legal. ficando oelo menos uma arquivada na sede da CONTRATANTE. na forma da Lei

Ribeiráo do Pinhal, 29 de abÍil de 2025

(.

DARTAGNAN CAI.IXT

TESTEMUNHAS:

ALYS

G€STORE§;

LÚCIA
CPFlII 02-?.881 729-69

CARLOS DRE BRAZ
CPF/IVlF 009-89

FERREIRA
CPF/IVl 109.43

ES

DANIEL NICOLA
víl-. /- to. t z. I .oao-o {

R

Z
OUE NCIO ROCHA

REIRA

INA DÊ MATOS
UP F 023 24U 319-A1

DEIZIANE R

cPFrÀ.4F 079.854 599-28
SCARABER

ES

OLIVEIRA

CPF/MF 17.549
tr i(trZtrI\Utr

CICERO ROGÉRIO SAN
cPF/MF 429.873.859-00

ELIBE
CPFiMF

PATRíCiA CORREÁ trÕ
cPF/rvrF 058.757.679-01

050.1

í-:>
RIGUES
.299-68

Rria Pàr airá 943 - Csíi, u - CÊP. 36-43ffiCO - Fot.o. (a3F55'i830i
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i rvü ,iiilü U iiutü U,dJ UU iiiü- Uü úriii sú &Vee \AV,varLv-el v rvrsrrvryrv vv r \revrgv uv I Í,r,q, Lsrsve vv I srqrrq,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641A0C142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

iúuÍriuluAi, ú Seililoí úAKaÃUaiAit UÃLi^i(i Êi\AiÁ, úrásiiglÍO, ua§duu, purtauul uu Ã\, ll.- /rc.zol-v oor/rrr e lll§Çlltu

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa WP DO BRASIL

LTDA, tnscflta no L;NPJ sob n". U4.483.60E/u0U1-28 l-one (zl4) 3231J-6400 e-matl wpdobrasrl@wpdobrasiicom br com

sede na Avenida Amazonas n.o 2270 - Centro - CEP 86.975-000 na cidade de Mandaguari - Paraná, neste ato

representado pela senhora CARLA CR"IST!N"Â. PEDRONE FA.eHlNl, brrasileira, casada, empresária, poÍtadora de Cedula

de ldentidade n.o 2.152.878 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 024.538.179-14, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federa! no 14.133!2021, da Le! Federa!Ccr',nplementar no ',!23/06, com suas altereçoes

e demais exiqências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraÇão inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 02912025,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í í A nroçanlo ata fam nar nhialn n ranicfrn r{a nrocnc nam 6aeqírra! aor rieicão de certlchne a tone!"s cleslina.l^s açi . : ,-. iii ÇJÇi iiV -is i9i i; iivi Ut)çiU U i ç'g;-ii w uÇ íi -Yt- P-. - f/vvv'

secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo
Eletrônico, registrado sob n.o 02912025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSLIT"A SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BEN§ E DAS QUANTIDADE§

2.1 Os valores para aqutstção do objeto do Processo são os que constam na proposta envlada pela CONTRATADA, os
uars uem transcritos abaixo
ITEM CATI\4AT DESCRTÇÃo oToÊ UNID VR

UNIT,
TOTAL

OB 444729

444729

Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Preta. Referência Cartucho 3: Cf217a.

l\.vMrA TíVEL iiviPRESSOÂÁ hF tuíPF ittlí3AFW) - pA ADhà, 2A Eciucaçáo)
RESERYÁ DE COTA MARCA PRÓPRIA
Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Preta. Referência Cartucho 3: Cf217a.
(COMPATIVEL /MPRESSORÁ HP MPF M13OFW) - (ADfuI.) MARCA
PROPRIA

50

15

Unid

Unid

18,90

18,90

945,00

283,5009

10 45861 4 Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Preta. Referência Cartucho 3:

3q241a.(COMPATíVEL TMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W) - (AssiÍ]
MARCA PRÓPRIA

20 Unid

Unid.

'18,90 378,00

ío atn 1'14,001 1 456637 Cartucho Toner lmpressora Hp -Tipo
Refer'ência Cartuehe -z: CÍ27 9a. (CO M P A
(saúde) MARCA PRÓPRIA

Cartucho: Compatível. Cor: Preta.
T^/EL !!14qP.ESSOR.A HP - M.1214/) -

06

24 606876 Cartucho Toner. Referência Cartucho: PD219. Referência lmpressora: Elgin/
Pantum M6559NW. Cor: Preto. Tipo Cartucho: Compatível. - (10 ADM, 06
ÁssisÍ., 1OO Educacão,250 Saúde) MARCA PRÓPRIA

366 Unid. 30,00 10.980,0
0

27

I

601 893 Cartucho Toner lmpressora Samsung. Tipo Cartucho: Compatível. Cor
Tinta Preta. Referência Cartuchc 1,: i.4!t-ó11"! . (.Assi-.Í.,r MAR9.À. PRÓPR!.A

05 Unid. 28,60 143,00

29 440460 Cilindro Máouina lmoressora / Cooiadora - Tioo lmoressora: Ho . Laserjet
M132fii/. Cor: Preta. Referência Cilindro 1: étztS". (COuperÍvet
/MPRESSORÁ HP MPF M130FW - flS ADM, 10 Educação) MARCA
PRÓPRIA

25 Unid 24 00 600 00

JJ 423588 Refil Recarga lmpressora - Referêncía: T664420. Tipo Refil Recarga
lmpressora - Referência: T664120. Tipo lmpresiora: Epson L1 10, 1200, L210,
1350. L555, COr TiNtA: PrEtA. (COMPAIIVEL IMPRESSORA EPSON

06

ECOTANK L1í0, 1120, 1220, 1365, 1375, 1380, 1395, 1475, 1495, 1595,
t ÉaÊ av cc^ lf aeÁ t^^aÊÁ NeaÀ\ Í^nu\
iti r úi\ vw,vvv-rrlvva, , vvr/ l.1Ydt,

Ãt 
^ 

of 
^ 

aaáaot t

Unid 500 30,00

36 443480

443482

4/3481

44t+8ó

Tinta lmpressora Brother. Referência Cartucho: Tn-221y. Tipo Cartucho:
Original. Cor: Amarela Carga: Refil
Tinta lmpressora Brother. Referência Cartucho: Ín-221m. Tipo Cartucho:
Original. Cor: Magenta Carga: Refil.
Tinta lmpressora Brother. Referência Cartucho: Ín'221c. Típo Cartucho:
ô'iainal ôar. ôiara ôarnry Aafilv, rYil ,e'. vqt vq. I r!r.l

Tinta lmpressora Brother
R.eferência Çanucho: Tn-22 ibk. fipo Canucito: Originai. üor: Preia. úarga:
Refi|. íAssisÍ., MARCA PRÓPR,A

20 Kit 136,00 2.720,00

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - í43)3551 8301 . CNPJ; 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br ' E+lall pmrpinhal@uolçom.br e qompra§,pnrpinhal@gnail,çam
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I

I

/..r'. píúdutos deverão sÉr eÍtaegues àpús a errtissãu rie auiurização eie íorireciÍrrsiltú devidauierite assiirat-ia trreio
Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referêncla.
4 O 

^^.,^lÂ-^- ^^;s^ hâ,{^-ã^ ^r,^-+,,-!m^-+a -afra. '^r,;^ã^ la,,xa*ta ^,,,.1^^Fá4^iH^^\ -4ê hi^Â+^-ê- --;,,i^+^^ FA â* lqL.J vo vOrvtVO qvltrq Pvqgiav'çVgtr(uqrrrÍgrtIç JVtÍ9t tgvroqv \qUttlgtt!v vu UVvr§oVilttvo,, ttq§ t[yvÍggço plü?totqü itv qtL. 4W,

I parágrafo 7, da Lei n.14Í3312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índÍce Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 10U2An e Decreto Municipai 02A/2A23,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2810412026, poclendo ser prorrogado por igual
periodo, dependendo do interesse da AdmÍnrstraçâo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

41 O pagamento será efetlraclo por Transferência Fletrôniea (TEtt) em conta eorrente até o í5o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscai, devendo saiientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o númêro da licitaçâo, o número do Lote, Funclonário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUTNTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária:
32ü-úü0i'i 960443i2250-494í22f i-i49gi2j41-49422i'iOzA-i 04ii i i 0-i 03ii 300-1A4i-i290-1A3i i 3i 0-i 07li 640--i031i 650-
1C4!241A,2AA!235A 933!29e0 e34l2e20 94927e1. 941!2310,940,2300 935,4 !257C,9353!?94A 9354!2730-720i2490-810
3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO GONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, c fornecirnento dos prcdutos; bern como efetuar c pagarnento
--- t-.--,---..;-1- *- -14..-..!- ."".^J-ilcr rvr í ild Pr svlôtcl ild r,rdu§uid Lluér tcr.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto entregue;
ô.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condíçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
a, I Á t\aatarir a aíao+az ao na{ac íioaaio /{a+r,raa\ anaaminhaaâa ar nara naaamanra'v. r.T vvrrrgril I qt99(qr qD rrv(q0 ilovqrJ \aqr9rq9/, 9rlwqrrlrlrqrrwv'q9, yqrq yqgqrrr9rrrv!

6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7 1 Daea aataa{ir a íial altlnriman}a ata nracanla a+a a r^f.tt.lTEl^T^ftÀ aa aamnrama{a a.l.r r qrqysrqrrur vrrvrwvrtrPrilrr9rr(vqqpt999tr(çqtq,qvvt!la\^a^9^-çvvirryrvlrrsLsq.

7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o
local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empílhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00mln até as 16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
a I É Áta**ar a* Àia aa al-r:iaaaÃa +^a À ^^^',íin^,.a^ êã^;^l 

^ 
aaníril.r,,iaÃa aa Er'll-C â',raa+a taâa a rriaÂ*aía,. i.v rrrgrrlvl vírr viq q9 vvrrvqYvgg vvrrgvrrrvrir9s q Jgyurrvqvv gvvÍqr v vvrrlrrgulYqv qv r v tv, vurqr!(9 Lvvq q ,rvvrrvlq

desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houverdiferença
entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata
deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento

Rua Paraná 9E3 - Centro - CEP: ãô.,i3ü-Oüü - Forle: (43i355.iô3üi . CÍiÊi: 76.9ôü.üô4iOúü i-i2
Endereço eletrÕnico w_ww.Iibeir?qdop!nhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br 6 compras.pmrp!nhat@gmait.cqm
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PREFEITUÊÂ iüUi.iiCiPAt DE RitsE:RÃO DO Pii\iiiÂL
- EST,ADO DO P'AR,AN,Á. -

Ja ní,ffii\à<Âo. lÍe;iistinüú i.jigência nã sij!,stitü;çãÚ dos itêi,s, o iviiji-riúíilio F'o'jêÍá, a séij êxüiijsivú üiitéiiú' súiiüitái a

entrega em prazos maiores.

i.2 A rccftsa no fornecimento dos produtos, Sem motivo justificado e aceito peia Administraçao constitui-se em faita

eiãoe úeiúnao a CoNTF-a-T.a"DÃ,i-iua ins"riçao no Registro de ocoÍrências Naclonais, irnpossit'ilitando a dÍef'o íle

contratar com o poder público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo' em razão das

Àir"rnitan"i"" 
" 

a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

7.?.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por centoj poi dia de atraso,. na entrega do objeto licitado, calculado sobrê o valor

.oir""pãnO"i,t" , parie inadimpliàa, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas novê por cento)'

7.2.2 Até 1oo/o (dez por cento) .ã[iá- o urror' do contrato pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto pfazo de entrega que em casÔ de nâo pagamento, sêrá encaminhada paÍa a divida ativa do

Munrcrpro, vlsando a sua execuçeo;
7.2.3 Emissão e publicaçáo de D;claraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional' estadual e nacional'

ô.iAíiscaiizaçâociapresenieAraRegisilodePreços!*]:-:i:'jigupeit.rssetthores.jULiANozÂCÀRiÂSFERREiRÂ,
pATRÍctAcoRREA lopEs. var.rbÊnirrtr slLVFli?A REzENDF F Fi lBFRro RoDRIGtIES oF ol lvFlRA

8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do O€creto Municipal 02012023'

ã.ã À rçao oã ri."atização não oiÃinuiá compreta"responsabilidade da ç9NTRATADA pelo fornecimento dos bens' ora

licitados.

CLAU ULA OITAV DA FIS

CLÁUSULA N -DAF UDE E CORRU o

CLÁUS ULA DÉCIMA - DA NÚNCIA DA RESC sAo

Rúa Pârâná 983 - Centío - CEP: 86.490-000 - Fonâ: í43)35518301. CNPJ

'10.1 A Ata poderá ser rêscindida:
áirnirát"àir"nte, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a' b" da Lei no 14 13312021''

ãí ãorã"oioo 
"ntt" 

as partes, na fãrma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14 13312021'

ci àas tripóteses prevista no artigo 137 da Lei 
^o 

1413312021'

9,1 A CCi.ITRATADA dêvê obseiüaí e fazer ob3êi,âí' poi seus foínecedoies ê subcoi,;tiatados, 3ê adíiiitidâ

.rb"-'tãúiao, o mais atto padÍáo de ética durante todo o procêsso de licitação, de contrataÉo e de execuçáo do obieto

contratual.
óó.2 pr," ot propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas

â) .orática corrupta,,: oferecer, oailáceOer'ou soticitarJ direta ou indiretamente, qualquêr vantagem com o objetivo de

ilfl,i".iiãi, ,iãã à" sen,idcr púbtico no processo ce ticitação cu na execuçéc ce contíatc;

b).prática fraudulenta": a falsi1caçáo ou omassáo dos fatós, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de

execuçáo de contrato;
c) ,,prática colusiva": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

1ápià=ànt""L" o, prepostos do órgaolüitaoor. visanoo estabelecer preços em niveis artificiais e náo competitivos:

d) ,,prática coercitiva': 
""r"a, 

oan'Jãr'ãrãáç"r. iru"r. dano, dirú ou indiretamente, às Pessoas ou sua propriedade'

vLanOo inRuenciar sua participaçâo em um pràcesso licitatório ou aÍetar a exêcuçáo do contrato.

ài:pàtià, àU.t.tiva,,: 
'(i) aeitrüir, irisitãri, ,rt"rar ou ocultâr. provas em inspêçôes ou fazer declaraçÓes falsas aos

iáprã"ã"t""iu" c, orge"ismc ti"ancei',c rnultilaterel, corn c objeti";o de irnpedir nraterialínexte e 3pur3Çêo de 3leg3çÕes de

prática prevista acima: (ii) 
"to" "uiãlni"nçãó 

sàa impeoir máterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral Promover insPeçáo

9.3 Na hipótese de Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empÍesa ou pessoa fisica' inclusive dêclarando-a inelegivel'

indefinidamente ou pôr píazo determinado, paía a outorga de contratos Ínanciados pelo organismo se' em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivâs ao participar da licitaçáo ou da execuçáô um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrataÇáo' deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em parte ou integralmente, Por organismo

Íinanceiro multilaterâI, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financêiro e/ou pessoas por ele

Íormalmênte indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos' contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato

Endereçó elâtrônlco www ribêiraodop inhâl.pigov.bÍ - F-mall pmrpinbêl@uol com.br
: 761968.O84r0O01'42
c compra§.pmÍPinhal@qmâil com
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ü/ vdSO ã úelexlúaa OA xleiaúa piúpú§la 
'iÕu úreaic a tútérrucrqc uu riuarrtrrátrve ur§Pul.áuu, üera l,rEtucl\ru v lEgrDlI(, uY

outros Íornecedores habilitados, respeitando a oÍdem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitêm
^r^'l',+^- ^^ê r,-l^r ^ôl^ ^,iÉâi.^ ^^l^^^n^v'!uvvs' e P,vvulv P, vPvvrvr Pv,v P,!,,,v,,v vv,vwvv.

e) Visancio prevenir êventuais faltas da mercadoria em caso dê aigum acontecimento quê acarrete a intenupçao da
ênfrê^â .l^e ôr^l.1"+^§ nêlnfc\ nrimâiÍ.ríc) .ôl^.âdô/ql fiêàrá À .tit6ti., riâ mlni.inâlirlâ.tê ô rÊ^iqtr^ i.lê nrêê^c d^§

participântes habilitados, respeitando a ordêm de classiÍcaçáo no certamê, desde que os mesmos aceitem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhoÍ oferta.

11 1tr\tàt12.1õàà m^rêcâ.^ntrâfâ 4"
a) tÍans[erir ou cecjer â terceiros o objeio coniratado, aincja que lJaÍoialmente, exôetuando-se as hipóieses de íusáo,
cisão e incorporação da côntrâtâdâ a critério exclusivo dã Prefeitura
aa 

^f 
,,^)-)^

a) À participaÇáo do órqão ou entidade em mais de uma ata de registro dê preÇos com o mesmo obieto no prazo de
validade Caquela Ce que já tiver participado, salvo na ccorrôncie Ce ata que tenha registraCc quantitati','o infeÍicr ac
máximo previsto no edital do certame.
11 3 A presente ata poderá ser renunciado, por aco!'clo entre as pades, mediante notificação expressa com antecedôncia
mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no 14.13312421.

CIMA SEGUN RTINENTES A

12.1 .As paies deverêo cumprir a Lei n" 1-?.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quãnto a todos os CaCcs Pessoeis a
que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmâdo, a partir

dâ eprêsêntação da proposta no prôcêdimento de contÍataçáo, indepenclentementê cja dêclaraçáo otl dê aceitaçãô
expressa.
12.2 Os dados obttdos somênte poderào ser utrlrzados Dara as finalidades que Justiflcaram seu acesso e de acordo com a

boaJé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

i2.3 É veciacio o compar ihamento com terceiros dos dados obtidos iora cias hipóteses permiticias em ier.

12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

Íirmacios ou que vennam a ser celebrados peio Contralaoo.

12.5 Terminado o trâtamento dos dados nos termos do âÍt. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceÉo
das hir-)ótesês do art í6 da LGPD inckrindo âquelas em que houver necessidâde de gtlarde de documentação para fins

de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas

12.6 O Contratado deverá exiqir de sub oDeradores ê subcontratados. quando tor o caso. o cumDrimento dos deveres da

piesênte ciáuslila, permanecendo integialmente responsávei por gaÍantir suâ obsêi-vância

12 7 () C^ntêtânte nôdêrá Íealizar Cliliriência ?a.a ^f?rir o Crmnrimenlô .lêssâ clár lsr !la, .lêvênrJo ô

Contratado âtender prontamente eventuais pedidos de Comprovaçao formuiados.

12.g C Contrctado dcvcra pÍcstcí. nc piaza frxado pclc Coiitrataí]tc. ptcrrcgávcl justiÍisadarnentc.

quaisqueÍ informaçÕês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual descarte

reaiizado.

i2.9 O Fornece,joi deveÍá implenie tai e mafitsr as rriedi'ias técnicas e ôÍganizacionâis necessárias para a pÍoteçáo dos

Dados Pessoais do Contratante, contra desÍuiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, altêraçÔes, divulgaçáo ou acesso

nao autorizaoos, sem prejuizo oo cumprimenro cie quaiquer outra medidâ exigicia peias ieis de proEqào cie dacjos

aplicáveis. O Contratado dêvera asseguraí que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente

estela vinculada a obrigaçóe§ contratuais de confidenciãlidade

É^,r.^ rFã^E'ô^ 
^^ 

h

'13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua pubiicaçáo em veículo de grancie

ciíatiaçâô, em forma dc extratô, em conÍormicladê côm o ílisrJôslo no aá 174Q175dàlei1A1anl2o21

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS IN GRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integranle deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

Licitação - Modatidade Pregáo EletrÔnico no 02912025, e a proposta final e ad.iudicada da CoNTRATADA

Rúa Fdi 6',á 3ô3 - CÉrtr § - CEP: ô6,490-000 - Foric- (43)355íô3OÍ. CNPi. 76.9ôô.0ô61000í-12
End€r€ço etêtrônico www.ribelÍaodoplnhãl.pr.gov br - E-mâll pmrplnhâl@uol.com.br e compras.pmrPlnhâl@0mall.com
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r,Lr{rJrJlrLA lJÉrrllÍA WrJlll Lrrarr \.rorv\,.tr, r rtFr!J

i5.i A COi{TRATÁúÁ obriga-se a cumprir Íieimenre as ciáusuias ora avençaoas e manter-se em compatioxjoaoe com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as cofldiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação, bem como as

''urrirds 
ptevisias ila Lei i4.i33i202i e iegisiaçãu Lorlpier eriár, r.lurarriu a vigêalaia deste irtsüttrrterriu.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dtnmtr quatsquer questoes onundas do presente contrato, rnclusive os casos omrssos, que nao puderem ser resolvldos
pela via adrninistratiya, renunclando a q!a!qr..rer outro, por mais pi\,,ilegiado q'le sej?.
16.2 E por estarem de acordo, as partes flrmam o presentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma via ana da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeiráo do Pinhâ|, 29 de abril de 2025

DARTAGNAN CALIX CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI
CPFiMF: 024.538.'1 79-14PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADR DE MATOS
CPF 240.319-81

ALYSS UIU F(U\,íA

GFS s

)
LÚCIA N,MO IRA DEIZIANE UE RABER

Àl
SANCHESCARL DRE BRAZ

CPF/IVl 93.009-89

FERRE RA
09.43

LtrIItr L DE REZÊNDÊ
CPF/MF 017.54 309-05

CÍCER ROGÉRIO
cPF/MF 429.873.859-00

E LIB
CPF I

ORR \./tsE§
oPF/MF 058 757 679-01

OLIVEIRA
CPF/MF

scÁ,

Rua Pararrà 963 - CerrLu- CEF. ô6..190{00 - Fu're (43)355í8301
Endêrsço elêtrônlco www.rib€lraodoplnhâl pr.gov.lrr - É-mall pmrplnhêl@uol com.br e compras pmrPinhâl@gmsil conr
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^^F^ 
i 

^ 
Fr F-ã^rr'^^rt r ra r\Errrar r Ía\J r.rc rrlc,vrrr, rt- rtrzrÁvzo- r Íit\r,1\., ELE r ra\.rtr\r\,, vaoravav.

,^.os vintc c âovc dias dc rnôs Cc abÍil Cc 2025 (291C4!2A?» c l,4unicípio de Rrbciíão do Pinhal Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76 9ô8 0Ê/'1000142, com sede a Rua Paraná n o 983 - Cenko, neste ato representado pelo Prêfêito
iviurriuiçrai, o Svrrirur DÂfi.TAGiüÂti CÂL|XTO FRÂ|Z. Urasiiciru, udsddu, puridüor rlu RG rr.o 7i3.zôi-i SSF/FR c irrsuriiu

sob CPF/MF no 171 895 279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE e a Empresa MSB COMÉRCIO
E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 08.257.27910001-03 Fone (65)30284200 (51)333-5556 e-mail
licitacoes@licijur.com br ccm sede na Avenida BÍasil n.0 748 - Bairc Goiabei!'as * CEP 78.0-22 095 na ciCaCe Ce Cuiabá
- MT. neste ato reDresentado Delo senhor MARCOS SACARDI BIUDES. brasileiro. solteiro. empresário. oortador de

o(v §riÚPrc§lreírç
denominado CONTRATADO nos termos da Lei Feclêral no 1413312021 da tei Federal ComDlementar no 123106 com
êr'âê âltâ.â^ÃÀê À.iâmâic avi^Ân^iâ. .lâê+À E.liiâ1. ^^á{^.aô .l^^' 'nôâ+^ ^â ^.Â.1ôâ^iâmôÁt^ ^,' ^.^^' 'râ^ã^ iáêôr+â h^ê

autos. rêsôlvem registrar os Drecos. conforme decisáo exarada no Processo Licitatório l/odalidadê Preqáo EIetrônico no

02912025, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

i.í Â preserie aia teír por objeio o registro rje preços para possívei aquisiçáo de cariuchos e ioners desiiÍracios as
secrêtâriâs e dêpartamentos obrioando-se o CONTRATADO a executar em favor f,a CONTRÀTANTE o sêrviÇo dr,s ilens
constantes nesse instrumento, confoÍme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo
Eletrônico, registrado sob n.o 02912025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os

15

14,42 721,00

38 606832 Toner compativel PANTUM NT-P8211 aducho Toner. Referêncra Cârlucho: 165 Unid 28 27 4 664,55

IOIAL

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente âssinadâ pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25,
lparágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índlcc de reajuste deste instrumentc aorá c INPC (índicc Naciona! de Preços ac Consumidcr), c qual
também sêrá usadô em caso dê atrasos dê pagamênto pelo Contratantê.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revisáo de pregos, caso ocorra, deverá ser fêita nos moldes da Portarta 109/2023 e Decrêto Municipal 020/2023,
devendo, nos prêços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CL-Á.USU!-.A TERCE!R,^. DA, .,,!cÊt!C!.^.

QAMPATIVEL /MPRESSORÁ PANTUM P2fiOW M655ONW M66OON, BQ-
Pt!-2011/2tu) - (15 ADni, 15o Éoucaçaq r(ESE.(yÁ uE a;OiA MPE.
MARCA PRÓPRIA.

IÍEM DEscRrçÃo OÍDE t]NID
UNIÍ

ÍOTAL

478174 CaÍtucho Toner lmpÍessora Hp. Cor: Prêla. Referência Cartucho 3: WíÍ05a.
(COMPATíVEL /MPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M137FNW) - (08
ADM, JO SAúd€, ITARCA PRÓPRIA.

3B Unid 27.10 1029.80

Cartucho Toner lmpressora Hp. Íipo Cartucho: Original Cor: Preta.
/ !s,v,vrre'e, w,iinlrrv.

com impressora Hp laserjet pí109r,v. íEducaçáo) MARCA PRóPRIA.

I

I

5C

26 432598 Cartucho Toner lmpressora Samsung - Tipo Caducho: CompatÍvel Cor Tlnta:
Preta ReÍerêncaa Cartucho 1. Mlt-Dlo1s. (COMPATIVEL /MPRESSORÁ
SAMSUNG SCX3405W E SCX3414FW). (Saúde) ,'ARCA PRÓPRíÁ.

60 Unid 28 60 1716,00

39 606832 Toner compalível PANTUM NÍ-P821í. Cartucho Toner RefeÍência Cartucho:
Pb-211 Ev. Referência lmprêssora. Elgin Pantum M655onw. Cor: Píeto.
(ORIGINAL /MPRÊSSORA PANTUM PzfilW M6550Nw M6600N. BQ-PB-
2011/210) - (ADM) MARCA PRÓPRIA.

15 Unid 31 55 473.25

Rua Paraná 083 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fonêi í43135518301. CNPJ: 76.968.Otr/0O01-42
Endêrcço elct.ôniÇo wvryr'- rabeirqgdgplntral.pf.qovibr - EJnril pmrpinhjtl@ual com. br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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J.i Â pÍÊSeÍiê aiá ieia iÍicio na úaia úe SijA ãsSaÍãIUaa É vigúaaaa ara zotva$zvze, P!/ucrr\ru scr Prurrtgáuu PUÍ rgtdr
perÍodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será êfetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 15' dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLAUSULA QUINTA - DA ACAO ORCAMENTARIA
i,i. ' ^§ 

ve§pu§q§ vv"' o E^evuvau v tqv rre v'Yar srrle va evrqvoe vrYqr I rçr rro'14.

320-000/1960-303 t225049412211-1499t20404942211020-1041',|110-103t',1300-104n 290-103/1310-107/1ô40-103/1650-
104t2410-O00t2350-933/2960-934/2920-949t2761-941t2310-940/2600-935112570-935312940-935412730-7201?490-810-
3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DÁS OB GAL:ÕES ÚO CÓN'Í'RA'ÍANTÉ

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documênto requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento
na Íorma pÍevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entÍega (confoíme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto êntregue:
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;

v Povq,,'ç"(e ç,,' ,,Ô e,ouóura qqórtor
6.1 .4 Conferir e âtestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
ô.1.5 NotificaÍ ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSiJ LA SÉTiii.iÂ - DAS OBRiGÂCOÉS DA CONTRATAOA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a;
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o Íinal do prazo contratuâ1.
7.'l.2 Ênteg os produtos livres de frete e outras despesas ê [esponsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o
local de entrega, inclusive quanto ao descarregamênto ê empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00mjn até as 16h:00min;
,.'.w 

' 
\ÉoPw' 'Jau,,r4a' -rc rç'vr uü,rve s P,çJu'.vr YuÇ a Yua,Yue'

principalmênte em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguÍidade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência
desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem íora das especificaçôes técnicas e se houver diferença
â^+.â âê ^,'ôh+i'lâÀâ. ^^n.tâhtêê hâ 

^"+^.i'-^ã^.1ô 
E^.^ô^imô^t^ ô â. ôíâti!,âmênta Ãht.Ã^rra. ^.i^6ãtári^.|Àêtâ A+.L" v sJ 99q,,!vqv

deverá providencaar a complementâção necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas, contada do recêbimênto
da notificação. Inexistindo urgênciâ na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a seu êxclusivo critério, solacitar a
êntrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimênto dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração. constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impôe, nâo impedindo, em razão das

^i'^' '6ê+4^^iâê àà ^ritàri^ .1. ..'lmiôiêtrá^ã^ ..^liõ.^4^ A.a <ô^,,i^+ê. Âê^.li.lã.lâ.'

7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco pôr cênto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondents a parte inadimplida, atê o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento)l
7.2.2 Alé loo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contratoiAta
Registro de PÍeços, exceto prazo dê entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida aliva do
Município, visando a s'-ra execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa Íegional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

Rua Paráná 983-C6ntío- CEP:86.490-000 - Fon6: Í43)35518301. c PJ:76.s68.o /o0o1-42
Endêreço eletrônico www. ribei.aodopinhal.pr.gov.br - Eínáll pmrpinhal@uol.com t r ê compras.pmÍpinhal@qn]]âil.cqm

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
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8.3 A açao da fiscalizaçao nao diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pêio iornecimento dos bens, ora
!lcltad.s.

CúUSULA NoNA - DA UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitaçáo, de contrataÉo e de execução do ob.ieto

contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se âs seguintes práticas:
ai prática coÍrupia . oÍerecer. ciar. recebeÍ ou soiicitaÍ, ciireta ou inciiÍetamente. quaiquer vantagem com o objeiivu cie

influenciar a açáo de servidor público no pÍocesso de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b) 'prática fÍaudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou dê
execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
iepresentâÍtês oü prepostos do óigáo iicitador, visando estabeleceÍ preços er''r níveis aÍtificiâis ê não competitivosi
d) "Drática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano. direta ou indiretamente. às Dessoas ou sua pÍopriedade.

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultâr provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóês falsas aos
representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alêgaçóes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impêdir materialmente o exeÍcício do direito de o organismo financeiro
multalateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por oíganismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a jnelegível,

indeÍnidamente ou por prazo deteíminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diíeüamente ou por meio de um agente, em práticas corÍuptas,

fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ â ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismô finâncêiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrâto.

CLÁUSULA oÉcIMA - oA RENÚNGIA E DA RESCISÃO

í0.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021,
b) pcr accrdo entre as paíes, na fcrma do 124, incisc ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j3312021,
c) nas hipóteses píevista no artigo 137 da Lei no 14.1331?021 ,

d) Caso a dêtentora da melhoÍ proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a oÍdem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intenupção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro dê prêços dos
participantes habilitados, respeitando a ordêm de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os
^, i,,r^. F^ê \,âl^.ô. ^r â^ê+^ê 

^ôlÂ 
Áâtâ^l^. áâ môlh^. ^íãÉ^

I 1.'Í É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terc€iros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hlpóteses de fusão,
^'-ã^ ô i^^^'^^.-^a^ A^ ^^^t.-t-A- ô ^rirá.i^ ^v^1,'-it,^ /l- O.ôíôi+"r-

1 1.2 É vedado a contratante:

Rua Paranâ 983 - cêntro - cEP: 86.49(Nn0 - Fonê: (43)35518m1. cNPJi 76.§68.064,/0001-42
Endereço eletrónlco wve'vv ribeiraocloplnhal pr.gov.br - E_rn3il p,nÍpinhôl@uol com.br e compr&§. pmrPinhfil@gmelt com
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cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD

12.'1 As oartes deveráo cumorir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto â todos os dados pessoais a
que tenhem acessc, em rezáo do cedame ou do contrato administreU'Jo que eventualmenle venha a ser firmedo, e p3rtiÍ
da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçáo
exprêssâ
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu âcesso e de acordo com a
boa-te e com os pflncrpros oo an. 6' oa LGPIJ.
í 2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidâs em lei.

i2.4 A Aciministraçáq cieverá ser irríormaria no prazo cie 05 (cinctr) rjias úieis sobre todos os contratos rje sui.r upetaçá<r

fiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Têrmtnado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. ê dever do contratado ehmrná-los. com exceçáo

das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins

de côrnprovação do curnprirnento de obrigaçóes legais ou cont!"atuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigaÇóes.

12.6 O Contratado devêiá êxigir dê sub opei'adoi'es e subcontratâdos, quândo for o caso, o cumpÍimento dos devêrês da
presente cláusula f,ermenêcendo inteoralmente respônsávêl gor garantir suâ observânciâ

i 2.7 O Contrãtante poderá realizar diiigencia pai'a aíêrií o cümprimei-rto dÊssa ciáLjsüla. devendü o

C.rnlrâtedo atender proôtâmentê eventllâis peílidos de l:ômôrôvâcãô formlrladôs

i2.8 0 Çontrarado cjeverá pÍestar, no prazo fixado peio Contratante, prorÍogável justificadamente,

^tt-iêãtt^. i^Í^'6â^ÃÀ- -^6.^- A^- ,rôÁ^ê 
^Àêê^ôiê Áârâ ^,,É^riõâá+^ Áâ I r':On i^^l't-n,ô ^!'-^+^ ô Â.,ô^l',âl âôê^ô.rô
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rcalizado

12I0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias paÍa â proteçâo dos

ijaüüS ieSSüaiS Oü \-üiiiiAiA ae, ÜÜÍIia üÉSiiuiçaú aciúÉaaAr úu flÉgA', Uaii\rs, Pciúa§, árttráVUe§, u'vurgcvd\J uLr árEs:to

nâo autoÍizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer ouka medida exigida pelas leis de proteçâo de dados

apircávers. O üontratacio devera assegurar que quaiquer pessoa autorizada a processar os úaoos Pessoars oo úitente
estêja vinculada a obrigaçôes contratuais dê confidêncialidade.

CLÁUSULA DECI TERCE IRA . DA PUBLICAÇÃO

131 Paía eficáciâ dô presênte instrumento o CONTRATANTE providenciará suâ ôLrblicacáo em veículo de gÍande
ciículaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no ad.,. 174 e 175 da Lei 14.133D021.

14.1 Independentementê de transcrição, fai'âo pade intêgraôte deste instrumênto de Ata Regjstro de Preços o Editâl dê

I icitação - lúodalidade Pregãô Êlêtrônico no 02912025. e a groposta final e adjudicadâ dâ CONÍRATÁDÂ

15.í A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumídas, todas as condiçÕes de habilitâçáo e qualificaçáo exigidas na licitação, bem como âs
noÍmas prevrst3s ra let 14.13312021 e legisleção ccmplementsÍ. Curante e vigência Ceste jnstÍumentc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes êlegêm o foro da Comarcâ de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como compêtente para

dirimir quaisquer quêstóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos
pela via administrativa. renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Rúa Psrará Oa3 - CerL o- CEP: 6ô.4e0-000 - Fone. (43)3551430í. CtlPJ. 76.9ôô.064i0001-i2
Endêreço êlêtrõníco www. ribeiÍaodopinhal.pr.qov. t r - E{nall pmrpinhâl@uol com.bÍ ê goqrprês.pmrpinhal@gmail.com

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUITENTOS INTEGRANTES

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
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iO.2 E púi estaienr ,jÊ aúoido, as paitss íiiiiia'r'i ú piesenie Cúntiatü ei-ú 02 (dijas) vias,jé ;gijai tÊúi É füiii,a páÍá üni sú
efeito legal, flcando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312Q21.

Riberrao do Pinhai, 29 de abnl de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ MARCOS SACARDI BIUDES
CPF/MF: 995.129.98149PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

I

c

GESTORE

LÚC

JULIAN
CPF/MF O 1 I

LtNE

(l lrÃ0
CICERO ROGERIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00

FERREIRA
43

.A
cto RocHA

RA

ILVEI I]t REZENDE

INA DE MATOS
CPF o23 240.319-81

DEIZIANE DRI ES ESCARABER
urr/rvlr úi v oJ+ J:79-zo

PATRIcIA CO LOPES
cPF/t\itF 058.757.679-01

cPFt|i^F O17 54 309-0

t-tscAt
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!nscrito sob CNPJ n.o 76.968.064n00142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

^ . ! !tr=^iüurriCipai, O Settitui trrifi.TAcx-'Ãit üÁLiÃ i Ü FRÂIZ, iJr ãSiieriú, úasáuo, put tauúa uu Ku tt.- t t c.zo i-v Dür/rr( c lrrsul r(u

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15. neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CARLOS

EDUARDO DE SOUZA BORGES, inscrita no CNPJ sob no. 07.067.855/0001-Bg Fone (43) 99600-2706 (41)99821-

4731 e:'rr.ail hg-marketing@hotmail.com corn sede na Rua Sebastião Ribeirc da Silva'*4A - Ccnjuntc Josá Neves

Florecencio - CEP 86.465-000 na cidade cJe Guapirama -Paràná neste eto representedo pêlo sênhor CARLOS

ÉDUÂRDO DE SOUZA BORGES, brasiieiro, casado, empresário, portador cie Cécjuia de iderrtidacie n.o 7.501 .374-4
eaD/DD a inonrifn calr ôDtr/l\/tE n o ôÂÃ OÃO Ã/,íO ?A naefa 2ía qimnlaaman+a r{aanmi^2r{^ l^/rÀlÍE^T^nn n^e latmac
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da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste

decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no A2912025, consoante as seguintes cláusulas e

condiçÕes.

CLÁIISLILA PRI|I1IEIRA - DO OB.'ETO

'1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de cartuchos e toners destinados as

secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens

constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n.o A29n025, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
uais uem transcritos abaixo
ITEM CATMAT DESCRTÇAO QTDE UNID VR

UNIT
TOTAL

5Z 423591

423590

423589

423588

Reíil Recarga lmpressora - Referência: T684420. Tipo lmpressora: Epson
1110, L200, L2'tQ, L350, L555. CorTinta; Amarela.
Reíil Recarga lmoressora - RbÍerência T6M32O Tioo lmnressora: Eoson

L1'10, L200, L210,1350, L555. CorTinta: Magenta
Refil Recarga lmpressora - Referência: T6Ê/,220. Tipo lmpressora: Epson
L110, L200, L210, L350, L555. CorTinta: Ciano
ReÍil Recarga lmpressora - ReÍerência: T664120. Tipo lmpressora: Epson
L110, L200, L210, L350, L555. CorTinta: Preta
(CoMPATÍVEL TMPRESSORA EPSON ECOTANK 1110. L't20. 1220. 136s.
1375, 1380, 1395, 1475, 1495, 1595, 1575 - BK 664/C664/M664N664) - (10

^,ar, 
Ên E,Jttaqaáal t 

^O?^ 
UhD^Év--tYre,

60 Kit 19.00 1 140,00

34 472698

472697

472696

472699

Refil Tinta. Material: Tinta. Cor: Cyan. Capacidade: 70 ML. Aplicação:
lmpressora Canon.
Refil Íinta. Material: Tinta. Cor: Magenta. Capacidade: 70 ML. Aplicaçâo:
lmpressora Canon.
Refil Tinta. Material: Tinta. Cor: Amarela. Capacidade: 70 ML. Aplicaçáo:
l-^'^c-^ra ôanan,'. 

'P' 
vesvr e ve,,v' 

'.

Refíl Tinta. Material: Tinta. Cor: Preta. Capacidade: 135 ML. Aplicaçáo:
impressora Canon
(CoMPATIVEL TMPRESSORA Gl-190 COMPATÍVEL G1100, G2100, G2110,
G3100, G3110, G3111, G3102, G4100, G4102, G4140 8G4111, Gl-11 MEGA
TANK G2160, G3160) - (Educação) MARCA KORA.

60 Kits 25,00 1 500,00

aÃ 468952

46895i

468950

468389

Tinta lmpressora - Cor: Magenta. Aplicaçáo: lmpressora Epson L311O.Carga:
Refil, 544 - BK - 65ML
Tinta impressora - Cor: Amareia. Hpiicação: impressora Epson L3ii0
Carga: Refil. 544 - BK- 65ML
Tinta lmpressora - Cor: Preta. Aplicação: lmpressora Epson L31 10. Carga:
Refil. 544 - BK- 65ML
Tinta Impressora - Cor: Ciano. Aplicação: lmpressora Epson L31í0
carga: Refil. t44 - BK- 65ML. (COMPATIVEL TMPRESSORÁ EPSON L3110 /
L31W / L3210 / L3250 / L5190) - (20 Assist e 100 Educação) MARCA
KORA.

120 Kit 23,00 2 760,00

TOTAL

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.958.064/0001-42
EndBrêço ê16trônico www.IibeiraodoJtinha!.pt'.gov.br - E+nall pmroinhal@uolçom.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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Prefeito em atê 10 (dez) dias corridos nos êndereços indicados no Termo de ReÍêrência.
, ? 

^ô 
\.âr^.^. â^iã^ ^^.1ô.â^ ô!.^^+,,ôla^^+ô õ^1.^r .^,,i.^^ 1r.,lnê^{^ ^,, ^^^.Áê^ia^ê\ ^ân 
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I paragraio /. cja Ler n. 14j33tz021.
,4 ô inrtiêê ílê raâiÍctê .iêstê inctr 'Ylânfn cará n lNpC íinili.ê Nâ^iôna! de Precos 

"o 
Const!!n!dor!. o oU2!

também será usado êm caso dê atrasos de pagamênto pêlo Contrãtantê'
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento-

2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes cta Portarid 109/2023 e Decreto MuniciPal 020/2023,
devendo. nos preços suprâcitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto côntratado (tributos seguros

êncâÍgos sociais, transpoÍte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2810412026, podendo ser prorrogado por igual
perÍodo, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

,^r Ár rer ll 
^ 

,,rr r,lcÍ^ - n^ F^pir^ ntr D^êÀirENTÍ1

4.'Í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corPo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins dê pagamento, o número da licitaçào, o número do Lote, Funcionário requisitante,
iniotmaçoês reiaiivas ao nome e numero üo oaírt,o. uai ageiitra e ud r-ur l,d Lol I cr rre ué \,\rtr I Í\i\ I AUl'l.

CLÁUSULA QUINTA - OA DOTACÃO OR ENTARIA
5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária
320-OOO/í 960-30312250-49412211-1499t2040-49422t1020-104t1110-10311300-104/1290-í 03/1310-107/1640-103/1650-
.104t2410-ooot2350-933/29ô0-934/2920-949t2761-94112310-940/2600-935112570-935312940-935/.12730-72012490-810-

3390300000

CLAUSULA § TA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitaÍ previamente à

CONTRATADA, atravás de documento Íequisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na forma pÍevista na cláusula quarta.
ô.1.1 Frscaltzar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sêima), comunrcando a CON t RA IAOA, qualquer rrregularldade

^^hctâtâ.1â h^ ^r^^' rt^ ôÁtrô^r!â'

6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍcar ao representânte da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes rêlacionadas ao objeto deste
.ontrato

cLÁUsULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES OA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presênte ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exécutar os fornecimentos dos pÍodutos ora contratados de acordo com a solicitãçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final rlo prazo côntrattlal
7 .1.2 E^úeg?r os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o

tocat de entrega, tnctustve quanto ao descarregamento e emprlnamento, sê for o caso, nos endereços lndlcaõos, Oe

segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.i-.3 Responsâbilizar-se pelos evenluais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decoríência da má qualidade dos produtos entregues;
2.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência

ciesta atâ, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento cias Notâs Fiscais / Faturas,
7 1 4 Slthstit ir imediãlemênle ôs prôdutos qtlÊ sê âpresentârêm forâ .las êspeciÍlcâçôês técnicâs e se hottver rliferênP

entrê as quantidades constantes na Autoíizaçáo de Foínecimento e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata

dêverá providenciar a complementaçáo necêssária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento

da notificação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a

entrega em prâzos maioÍes.

F.,r3 Pirar'é 983 - Cerir. - CEP: 86.490440 Fone: (43)355183n1 Cl!9-': 78.958.064100O1'42
Endêroço êtotrÕnlcc www.ribeirâodopinhal.pJ.gov. br ' E_mail pmrpinhal@uol com. br ê compra6 pmrpinhal@qmail cont
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7.2 A recusa no fornecimento dos pÍodutos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
^ ,ratllrÊr^Í^i'l^ À ô,,ô iô-^;^Ã^ ^^ Oê^iêt.^ À^ /'\^^rrÂ^^iâê llâ^i^^âiê iá^^ôaihilirâ^.1^ ^ Ai.^i|^ A-

!riúi-, -új-,!ú' 'qv 
q úvs "'ev.,yqv "v.teyieuv

contratar com o Poder Puoiico por ate trés anos. bem como as sançoes que a Ler rmpoe. nao rmpedindo. em razao das
.il"c,-rnstân.la3 â a .Í!te!'io .la adÍninistração, a aplicação das sêg,rintâs penalidadâs:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a paÍte inadimplida, até o limitê de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do
Municipio visândo a sua execuçáo,
7.2.3 Emissáo ê Publicáçâo de Declaragáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacionâi.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.'l A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
PATRiCIA CORREA LOPES, VANDERLENE SILVEIRA REZENDE,
8.2 A Íscalizacão setâ rcalizada nos moldes do artigo '125 do Decreto lvunicipal 020D023.
8.3 A açáo da fiscalizaçáo náo daminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
iiciiados.

GLÁUSULA NONA. DA FR,AUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, sê admitida
suu(.ulluáÉvau. u llrar§ árru Péurau \]É cuua uuraúlc tuuu I pr9!c5§u uc Í{.rrávdu. uc r.ulluáLa!,au u uE rr^rrLurrdu uu uujcru
contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definêm-se as sêguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquêr vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta": â Íalsiflcaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o processo de licitaçáo ou de
execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou eslabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
iéijiésciiiáiiiÉii úÜ iiiÉiiú5(ú5 úú úigaú iiúaaáúúi, Vrsiiiiúú Caldúsrç!(rr P'çVv§ ç' r 

' 
rrr vsr§ ar urrerarr e 

' 
rav wI IyEuuYv§,

d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influênciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afêtar a êxecuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruiÍ, falsiÍicar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo Íinancêiro multilateral, com o objetivo de impediÍ materialmente a apuração de alegaçÔes de
prática prevista acirna: (ri) atcs cuja intenÇáo seja impedir materi3lmênte c exercício dc direitc de o cÍganrsmc financeirc
multilateral píomover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou

reembolso, estê organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íísicâ, inclusive declarando-a inêlêgívê|,

indeÍlnidamênte ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou poÍ meio de um agentê, em práticas corruptas,

fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um conlrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitântê vencedor, como condiçáo para a contrataçáo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou Íeembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê

formalmente indicadas possam inspecionar o local de exêcuÇáo do contrato e todos os documentos, côntas ê registros

relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

1U 1 A Ata poderá ser rescrndrda:
â\ 

' 'hilâtÀrrlmêntê ôâlâ PrafÃin,rã hâ +^mâ á^ ârti^^ í ?zi innico I

b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d'
c) nas hipóteses pÍevista no artigo 137 da Lei no'141,33DO21;

õi 60 'tL 11a/,n)'1'
da Lei no 14.13312021,

8". P4f'n4 q83 - C..tro, CEP: a6 á90{rn0-Fô!!ê: {4 F55r8.í ÔNE.t 7a c68 O6,/ODOI-42
Endêreço êlctrônico ww"vv.rit eiraodopinhal.pr gov. br - E-mall pmrpinhâl@uol com.br ê compras.pmrpinhal@gmâil com
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ut
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
êâr'À^ôi ^ â.^À,,+^ô á^. r,^l^.Âô ^.^Á^ô+^- 

6^l^ 
^'i6ôi'^ ^^l^^â.1^e.,nçvq, v |/,vvvrvJ "ve Ís,v,ve P, vrvrlvr Peiv P,,,r,!tre

e) Visando prevenir eventuais Íaltas da meícadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçao da
Ant.ê^â Á^ê ôr^.i"t^c ôal^/§\ ^rimêir /ê\ ^^l^^âíl^íe\ çit-Àíà à .til6ti^ rlâ m r rni.inâli.lâ.iê ô râôicír íJê nrê.ôs Íl^<
participantês habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desdê que os mesmos aceitem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

1 1 .1 E vedado à eÍrp!-esa contratada:
a) iÍansíeÍiÍ ou ceder á lerceiros r.r ob.ieio contratado, âincia que parsiairr]enie, exceiuancio-se âs hipúieses de íusáo,
cisáo e incorr-)orâção da contratada â cíitériô exclusivo da Prefeitura
.a^tL..^)-)-

a) A participaÇão do órgáo ou entidade em mais de uma ata de reqistro de prêÇos com o mesmo obieto no prazo de
valiCaCe dsquele de que já tiver parlicipado, selvc na occrrência de ata que tenha regist!'ado quantitativc inÍerior 3o
máximo previsto no edital do certame.
11 3 A pÍêsênte ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mecliante nôtificaçáo expressa, com anlecedênciâ
mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei n' 14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes Ceverão cuÍnprlr a Lei n' 13.709, Ce 14 de agosto Ce 2018 (LGPD). quanto a toCos cs dados pessoeis e

que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha â ser firmado, a partir
cJa apresentaçáo cla proposta nô nroeedimento de contratação, independentemente cla dêclaíação otl de aceitação
expressa.
't2.2 Os dados obttdos somente Doderâo ser utrlrzados para as Ínalidades que lustitrcaram seu âcesso e de acordo com a

boajê e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É veciacio o compartiihamento com terceiÍos cjos dados obticjos fora cias hipóÍeses peÍmitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos de sub operaçáo

irrmaoos ou que vennam a ser ceiebracios peio ConlÍataqo.
12.5 Têrminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipótêses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelâs em que houveÍ necessidade dê guarda de documentâçáo pare fins

de comprovâÉo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas

'12.6 O Contratado deverá exiqir de sub ooeradores e subcontratados. quando for o caso, o cumprimento dos deveres da

pi-esêniÉ CiâUSijlA, pei'manecenoo ln{€gÍalmÉnie respoÍlsavel PUÍ gaídrlill sud uuscrvdrlt.r<r.

1? 7 O Cõntatânf? ôôclêrá rêrlizar cliliõência ?ara aíêtit ô cr rmhrimento .lêssâ clárrsr lla clêvendô o

Contrâtâdo atender prontamente eventuais peciidos cie comprovaçào tbímulacios.

f.e C Contrclado dcycrá picataí. no p.azc fixadc polo Ccntíatantc. prôrrcgávcl justjÍicadamcnte.

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

reaiizatiu.

i 2.9 U I Ornecedoí OeveiA impiemênlái e maniei aS ir'ieúiúãS iecnicas e Otgâr'izãClüi-'ais nec€Ssai'ias paiã á prúIeçaü üüS

Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgaçáo ou acesso

nao autorizados, sem preluizo do cumprimênto de quaiquer outra mecjicia exigida peias ieis cie proteÇao cie oaoos

aplicáveis. O Contratado devêía assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente

esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidadê

vE rr(À - rrA r vErLrv}twA\J

'i3.'i Pan eficácia do píesente instrumento, o CONTRATÀNTE pÍovidenciará sua publicaçáo em yeículo cie gÍande
.:ir.:JiÀcãõ, em fôrmâ de extfatô, êm cônfôrmi.lâdÊ côm ô .lisnôstô no at+ 174 e 175 de I ei 1ó 13?l)O?1

ULA DÉCIMA ENTOS INTEG

14.1 lndependentemente de tÍanscíiçáo, íaíão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços ô Edital de

Licitação - Modalidade Pregáo EletrÔnico no 029/2025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA

Âua Pàr ará gas - CBllü o - CEP. ôG.490400 - Furre. (43)355183Oi c Pi. 76.363.064i000i-42
Enderêço eletrônico ww1 ,.ribêlrâodoplnhal.pr.gov. br - E-máll pmrplnhal@uol.com.br e compras. pmÍplnhal@gmâll.com
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LrE\.(rr,i r.a\,r ri r

-i5.'i Á COi\|TRÀTÀDÀ obriqa-se a cumprir Íieimente as ciáusuias ora avenÇaoas e manter-se em compa(lollloaoe com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo, bem como as
I rur ri rais pr cvisid§ (\a Lei 't4.i33i2A2i e icgisiaÉu çúrilpierlielltar , üuiarlte a vigêr]uid r,ieStc ir rsir ur r rer tiu.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para

dtflmtr quatsquer questoes onundas do presente contrato, rnclusrvê os casos omrssos que nao puderem ser resolvldos
nêlâ \/iã â.1min h, ,n^iân.lô , 

^r'âl^r 
râí 

^rt.ô 
n^r mâi< ôrnrilê.tiâ.|ô nt rê câiâ

16.2 E por estarem de acordo, as partes firm op nte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
êfeito legal, ficando pêlo menos uma vi

Ribeiráo do Pinhal, 29 de abril de 2025

da CoNTRATANTE. na fôrma da Lei 14j332021

DARTAGNAN CALI CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES
CPF: 005.959.549-36PREFEITO MUNICIPA

TESTEMUNHAS;

AD RI DE MATOS
CPF 023 .240 .319-81

a U an s

GESIOREST

u tr

LÚCIA
uzJ oo I / zJ-ov

REIRA

F lRA
43

CARLOS DRE BRAZ
ul- r rvlr uJv.JJJ.vlrv-ov

PATRíCtA COR LOPES
cPF/MF 058.757.679-01

","r-Ç"**lJ.*).cPF/MF 429.873.859-00

CPF

tlttsER lo
CPF/ÍvlF Ââq

EO IRADD IGUES
99-6

Rua Fdi d"á 943 - Ccrrü u - CEF. ô6 430-000 - Fu"c. i43)355í
Endereçô etêtrônico www.ribeiraodoplnhã|.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras pmrpinhal@gmsil.com
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Aús viiite e i-rove dias .iü iirês ,ie abíii cie 2025 (29iA1i2AZq o iviúi'ii.ípiú ,ie RibÉ;Íãú dú Pinirai - Esta,lú ,iú Paíái-'á,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000'l-42, com sede a Rua Paraná n.'983 - Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e lnscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15. neste ato simolesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa J&K COMERCIAL LTDA, inscÍita no CNPJ sob no. 04.338.23110001-60 Fone (11) 972554110 (11)

94111-?132 e-mail jkcomôrcial04338@gmail.com conr sede na Rua Serra de Jai:'e n o 512 Bair!'c Quada Parada
CEP 03 175-0í0 ne cidade de São Peulo - SP nêste ato reoresentado pela senhora ALESSANDRA CRISTINA DE

SOUZA FRANCO, irrasileira, solteira, ernpresária, portadora de Códula de ldentidadê n.c 2E.460.539-6 SSPiSF e
;hê^ri+^ ê^h laDÊ/[nÉ ^ o ,'7R Aln ÃÂa qn âô-1â â]^ .im^lôêmÀhrô .lôn^Binô.|^ írÍ\tlTD^t^nÍl ^^ê +ôrÉ^ê .{â I Âi

=-:.r-.!-1-:.LÍ-:=-=,
Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste
Eciirai: conÍorme documenro cie crecienciamento ou procuraçao insena nos auros, resoivem registrar os preços,

conforme decísão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n' 02912025, consoante as
seguintes cláusulas e condições.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de cartuchos e toners deslinados as
secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço
dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 02912025, a qual fará parte integrante deste inslrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objêto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.1 A presente ata terá início na data dê sua assinatura e vigorará até 2810412026, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEfÁGAMENIq

UNID ÍoÍAt

37 468308 Cartucho Toner lmpressora / CopiadoÍa Xerox. Tipo Cartucho:
uompatrvet uor: Prero. Reterencra uanucno i: lobruzJtJ. (saudeJ
MÀRCA J&K

100 Unid 3.810,00

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até '10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.

.) 2 f t. r,-l^.^ê ô^imô ^^ãôrã^ ^r,ôât' 'ôlmôht^ ê^{rôr .ôr,iê6^ /ô,,môh+^ a,, ÀaarÁcaimac\ 
^-ê 

}li^Á+ôê^- 
^rôr,iêlã- ^^

art.25, lparágrafo 7, da Lei n 14.133120?1.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento aerá o INPC (indice Nacional dê Prêços ao Consumidor), o qual
também será usado êm caso de etrasos de pagâmento pêlo Contretante.

2 5 A emoresa deverá aoresentar documênto oficial comorovando o íeaiuste. acomoanhado de reduertmento.

2.6 A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos prêços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

ÍDE
UNIÍ

38,10

olls. t{órooo rorv r, vN
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+.r v pagarlieriau §erar crctuiáuu pur r rcllr§rtir(iflurcr Ertiuu[r(i<, (rÉLr,, ctlt uulrlc utrllÉrrtri artli I ti, ut., urtl uu ÍrlEs
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
ileirE§saarú iazei çúir§aar, pai.r llll§ uc p.rvdllrBll!u, u rurrcru ucr uravarr, u rru rcru uu LUtc, I urrurulÍdrru
requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do bânco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cLÁUSULA oUINTA - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA,
5.'í As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária:
320-000/1960-303 t2250494t2211-1499t2040-49422t1020-10411110-103í 300-104/1290- 10311310-10711640-

10311650-10412410-000/2350-933/2960-934/2920-949 t2761-941t2310-940t2600-9351t257 0-9353/2940-9354/2730-
7 ?0 i24ga-8 i 0-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÓES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fomecimenlo dos produtos; bem como efetuar o
^â^âmÂht^ 

hâ f^lffâ 
^rêwict. ^r 

.lá' 
'e' 

,lâ 
^' 'âÉâ

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunrcando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÇões estabelecidas nêsta Ata;
6 1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento,
ô.1.5 NotiÍicar ao reo[esentante da empresa a ocoÍrência de eventuais imoerfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprímento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1,i Executar- os fornecirrterrtos dos plodutos ofa contÍak'jos de auordo conr a súiic;taçáo tjo COTITRATANTE e
nrooosta âpresentade até o final do prazo contrâtrral
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo caíegamênto e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descaÍregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados,
de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até âs 16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
orincioalmentê em decorrência da má quâlidade dos produtos entrêguês:
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, ciurante toda a
vigêncra desta ata, sendo as mesmas peças fundamentars pâra o recêbrmento das Notâs Frscais / Faturas;
7.'1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçôes técnicas e se houver
diferençâ entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatáÍio desta Ata deverá providenciar a complementagão necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação, lnexistindo urgência na substituiçâo dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo criterio, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0.5o/. (zero víroula cinco por cento) por dia de atraso. na entrega do objeto licitado calculado sobre o valor
coÍrespondentê a parte inadimplida, até o limite dê 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 AIé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpflmento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamênto, será encaminhada para a dívida ativa
do Município. visando a sua execução
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÂO

8.1 A fiscâlizaçáo da presente Ata Registro de Preços será êxercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA
REZENDE.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê; í43)3551a301. CNPJ: 76.96a.064/O0Oí-42
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ó.2 A iisCaiizaç,ao Seia aaarizaúa iiÚS rrlÚrucs u\, dlll99 lzi, uu LrÉuretu lvlulrlulPdr uzvtzvzo.
8.3 A ação da fiscalizaÇão não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

L rJÊr \J\.rr\Í\\Jr wft\,,

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, §e admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, dê contratação e de execução do

objeto contratual.

iO , Pàê ns nrnnÁcitne .lêstâ êlár rsr rlâ defincm-cc ae cpnr rinlcc nrátieae'-; i' -i;;

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licltação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

,l^ ^^^a.ôa^er s^Évuvav
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou sem o
conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar &lusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir. fâlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕês ou fazer declâraÇóes falsas aos

repÍesentantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de
alegeçÕês de prática pÍevtsta aoma; ([) atos cuja intenÉo selâ rmpedrr materialmente o êxerciclo do dlrêlto dê o
organismo financeiro multilateral pÍomover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

cu rccíibo!so. cstc organisii'io impoÍá sanÇão sobrc uma crnpícsa ou pcssoa fÍsica, inclusivc dcclarando a

inêlâôhrêl indêíini.lâmêntê ôr I n^r Í\râ7^ .lêtêíminâdô ôâ.A ? or rl^r.râ .lê ^.'ôtr.tôs flnanciados nelo oroanisml Se.!" iJ: i:3:!', irt; ; -;.-;9;

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9 4 Conslder.ando os ptoposilos das a!áLrsulas acima, o licita4te vencedo!', como condição Pa!'a â aont!'atação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilatêral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiÍo e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

dccumentcs, contas e registrcs relacicnaCos à licitaçêc e à execução dc ccntrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilaterak r rerrie, peia Píefeitrlía, rra fotttta rjo artigo 124, irtcisu I, "a, b" tla Lei r'f i4.13312A2i,
h\ oor âcÕrdo êntre as nârtês, na íorma dr, 124, incisô ll. "â, h c, cJ'' dâ I êi no 14 133120?1,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14133n0211
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, §erá efetuado o registro
de outros Íornecedores habilitados, Íespeitendo a ordem de classrficação no certame, desde que os mesmos
aceitem ent[egar o produtos nos valores pÍopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais íaltas da mercadoriâ em caso de algum acontecimento que acarÍete a interÍupção da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
parttcipantes habtlúados, respeitando a ordem de classúicaçâo no certame, desde que os mesmos aceltem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

DÉCIMA PRIMEIRA- EDACÔESCLÁUSU

Endêreço eietrônrco www-ribeiraqdopinhal.pr.gov-Lr _ É_marl pmrpinhal@uqt.cqo. bl o compras pmrpinhal@gmail.com
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a) tÍai'isíeÍií ou úedeÍ a tÊÍceiios o objetú úúntiatau'o, aii-'da qüÊ paiüiain'rei-'te, excetijaiidü-se as h;póteses de
fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério êxclusivo da Prefeitura.
/, ^ ?.--)-)-
r r .Â E vcu<ruu cl \,ul rlratar rLc,

a) A partiôipaçáo do órgão ou entidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

i'iAZO úe VAiiüAOe üAqUêiA ge qijê ia iiveí paíiiciPauo, Saivo iia úú\Jiigiitiii uE ara que rÇr.rra 'çY'§trauu quarrtrtdúvu

inferior ao máximo previsto no edital do certame.
'1 1.3 A pi€;sente ãtâ podêiá sêr íênunciado, por acoído enti'e as pâítês, mêdiantê notificaÉo expíessa, com
antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

,.r ^rrêrlr ^ 
r\E/r ,'\EEr/!^a-a\Ec rtE rtElt?Eê À r 11ôrr

.l^.,^.Â^ -,,-^-i. ^ I ^; -o lâ 1õ(\ À^ 1t .J^ ^^^êr^ l^ i^'lo /l /'\Dn\ ^, ^-'^ _ .^'l^^ ^^ "l_"1^^;a. ; ;i§ liaiiiui, üUiUi.iv vi.iiiiPiií a LCi il iú.;UU, UÇ ii ÜU agu§ru üv 4Ú rÚ \Lv' er' Yvq"lw
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato admrnistrativo que eventualmente vênha a ser
ti-^^A^ - ^^ri. r^ ^-.^ê^^.^êÃ^ .t^ ^.^^^.liô^F+. .1^ ^^^+'^+^^Ã^ ;^.1^^^6.1^-l^ô^^1^ ,^ ,l^^lâ--^:^
iiíiiiüUU. ü íjüi Lii !iü üiriji!iirüVüU OU íjiiiíiuliu íiU íiivÜU\jii;iuiiiii üv üvi iii úi.úyüú, ,, 'vvPwt 'vvi '(v',,e' '(e wu uwvru,qyqv

ou de aceltaçáo expressa.
1a a f'\^ A^A^^ ^|..+i.l^ê ê^mô^tâ h^lÃ.Ã^ aô. ',illi,âÀ^ê ^^.- 5. f:-ôli.l^.]^- ã''^ i, r^riri^---É ^ .lá ^^^"1^ia'i '\iu üevvu vvliuvr rv'rrv"(v ii'içuiuii JUi uii;iÉüuiiJ Éü;ú üe i'riúiiúúi'-r qúú ,,úJ("'veisri'

com a boa-lé e com os principlos do art 6" da LGPD.
a., .t X ,,^À^.1^ ^ ^^B^^.+irhâmôhto coÍn tcrcc:toc CoS dadCg obtidos fOrO das hipótose5 pernritidas Om lei.

12.4 A Admtnistraçâo devera ser tntormada no prazo de 05 (crnco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

üpÉiaçáü iiii-r-'aüús Üü qúÉ vÉi-[-'ar"r] a sÉi úeieÚIauu§ PE'u L/ur rtr arduu

12.5 Term nado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é deveÍ do conkatado eliminá-los, com

êxceção das hipótêsês do art. 16 da LGPD incluindo aquêlâs êm que houver nêcessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaÇáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuai§ e somente enquanto

P' eew,,ra§ essas obilgaçÕês'

1?à O c,ônl.àl2.do cleverá eÍigir riê srrb .rpcrâdôrês e strhcôntraladôs, qLranclo for o easo, .r i:rlmôrimento dô§

cieveÍes da presente cláusula, permanecendo integralmente responsávei por garantir sua observància

i2. /' U Uüniíâianie poüeia iÊaiizAi üiiigenoia pAía a,t íif ü cú.ilPi.ii iei iiu uc§54 urdu§L,rdi urrvríruu u
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
,12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Oontratante, prorrogável .lustlficadamente,
quaisquer rníoÍmaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
,.1^^^^+^.,\âli,^,i^

12.9 0 Fornecedor dêverá implementar e manter as medidâs técnicas e organizacionais necessárias para a
protêção dos Dâdos Pessoais clo contÍâtantê. contra dcstnriçãô acidental oU ilegal. danos, perdas, altcrâçôes,

divulgaÇâo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de

pioieçao iie oaoos apiicavêis. \J voniíaiaüo oeveia assegijiaí qüe qi.iaiquei iJe§§Üa irur.ul'.d\ra a Pr\/ucssar u§

Dados Pessoais do cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CLÁUSUT-A OÉCIMA TERCEI RA - OA PUBLICACÃO

13 1 pa.ã eficáciâ r,o presente instrumênto o CONTRATANTE providenciârá sua ptrbliceção em veiflrlo de grãndê

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no atl. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

I-A DÉCIMA - DOS DOC INTEGRAN

'i 4. 'i iÍrdependeí rteÍneflte de irarrscrição, [ârão pàrie ini.egfante deste iÍ]strurl rento de Aiâ Regisiro de Pt eços o Eciitai

?l^ I i^it^^.r^ ir^Árti.lâ.tâ DÍ^^Ã^ El^+ÍÂ^i^^ áo rlro/?n?( ê,.! n,a^^ê+â fiaal a azli',âiaaÀa Àâ r'ÔrlTE 
^Í^h^'..:1-: Li"jiiiÇ.iu iJ;uuüii\:-iu- i i-vüu Liuii-i;ivv - * P'vPvei; iiiiúi Ç úúJqv'|vqvq

DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES F INAISCLÁUSULA

Endereço elêtrônlco www ribelraodopinhal pr.gov.br _ E{írall pmrplnhsl@uol.com.br ê compras pmrpinhal@gmâil'com
nua Paíariá eô3 - Cenü o - CÊF. ô6 490-OO0 - Foire. (43)355i630 i
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lii.l Â iruna i iiÁi ÁiiA OúÍiga-Se A úijiilpiii laÊiÍlealle aS aiaúSuaas úrd dvtirr9cru.l§ t rrrárrlt,r-§s Erlr uurr rpatrurÍuiruc
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiÇôes de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitaçáo, bem
CüÍiO aS nOíii-ras pigvisaã§ a'ia Lei i4. ióóilü2i É iÉgasaavaú úú' 

'lpter 
rer racr , uurdír.ç.r yrvErura uc§rc llr§Uu rçrrtu.

ULÁU§ULA ÚÉCIinA SÉx I A . UO FORU

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem s€,r resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilêgiado que sê.|a.

iir.Z L püÍ esiAíem üe aüüiüü. aS pafies iiaii]AÍi ú PiesÉtiie ú\Jlricrv srr \,z tuuaõ,/ v'aü uE rvuar rlrvr v rur!rra Pára
um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14.13312021

Ribeiíáo do Pinhal, 29 de aútl de 2025

DAIiTAGNAN CALIXTO F
PREFEIÍO MUNICIPAL
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I(,IU tr I\AI\UIU KUUNA
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DE IZIANE UES ESCARABER

ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA FRANCO
CPF/l\4F: 276.814.568-80

CRISTINA DE MATOS
F/MF 023.240.3',l9-81

FISCAL:
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